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APRESENTAÇÃO

O Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal realizou,

em maio de 2001, o III Seminário Internacional de Direito Ambiental, cujas palestras

proferidas integram este novo volume da Série Cadernos do CEJ.

Como compatibilizar propostas de desenvolvimento com medidas de

proteção ambiental? Eis o grande desafio que se impõe neste novo milênio, ou

seja, criar um modelo de desenvolvimento sustentável, de forma a permitir geração

de emprego e renda, sem a devastação da natureza.

Para o enfrentamento dessas questões, foram convidados especialistas,

entre os maiores expoentes do Direito e das Ciências Ambientais, nacionais e

internacionais, que contribuíram com valiosos  ensinamentos e reflexões que, ora

publicados, enaltecem esta publicação, na medida em que fomenta um debate

que se faz premente e necessário diante de sua fundamental relevância para a

humanidade.
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ABERTURA

O Superior Tribunal de Justiça engalana-se para hospedar o Seminário

Internacional de Direito Ambiental – Ano III, tendo em vista seu real compro-

metimento com a causa do meio ambiente, o  qual se revela não só no apoio

conferido a eventos voltados ao tema, mas, sobretudo, no plano jurisdicional.

Envaidece-nos a afirmação do eminente jurista Professor Antônio Herman

Benjamin, um experto no assunto, de ser este o Tribunal mais ativo de toda a

América Latina no trato de questões ambientais, qualitativa e quantitativamente.

Corte de vanguarda, ainda em seu dizer, no que concerne à proteção do

meio ambiente, não se restringe à mera aplicação da lei, mas transforma a realidade

pela força de suas decisões, quer as relacionadas com a fauna, a flora e a

biodiversidade, quer as que envolvam a poluição industrial.

A agressão ao ambiente remonta aos primórdios das civilizações. Quando

o homem primitivo recebeu do Criador a ordem de crescer e multiplicar-se, a

epopéia do desenvolvimento foi-se alastrando e gerando, em seu curso, século

após século, o caos em que nos encontramos neste início de milênio.

Com o passar dos tempos, a ingente necessidade de sobreviver e o afã

de galgar uma qualidade de vida cada vez mais elevada induziram o homem a

desbravar florestas, ocasionando o desmatamento não planejado e sem reposição;

a edificar cidades junto a fontes de água potável, quase sempre tornando-a imprópria

para o consumo humano; a inventar máquinas e produtos que, junto com o

progresso, trouxeram a poluição, em larga escala, tanto do ar quanto da água.

Além do mais, a explosão demográfica dos dois últimos séculos trouxe, em seu

bojo, os agentes do desequilíbrio ecológico hoje reinante, inclusive o da cadeia

alimentar.

É triste constatar que tesouro de vital importância vai definhando à medida

que o planeta é assolado por desmatamentos, queimadas, poluição, assoreamento

de rios e lagos, por detritos industriais, pela caça e pesca predatórias. Assolado,

ainda, por lixões clandestinos, pelo crescimento da frota automotiva, pelas

atividades mineradoras, falta de esgotos sanitários e tantos outros agentes

igualmente nocivos.

No que concerne à água, elemento indispensável à preservação de todas

as formas de vida, as estatísticas são alarmantes: apenas 2% de todas as reservas

hídricas da Terra constituem seu suprimento de água doce, e 90% desse volume

estão localizados nos pólos ou no subsolo.
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Se, nos dias hodiernos, sua escassez é altamente preocupante, pesquisas

revelam que mais se agravará o quadro em cerca de duas décadas. A população

mundial atingirá oito bilhões de habitantes, e a demanda pelo precioso líquido

tomará vulto, gerando conflitos inimagináveis. Se a água faltar a nós, habitantes

de um planeta que é por ela coberto, para onde iremos?

Em nosso país, embora privilegiado em termos de recursos hídricos, a

situação é, de igual modo, crítica. Exemplo vívido é o rio São Francisco, por muito

tempo cognominado “rio da integração nacional”.  Ele está agonizando. Muitos de

seus afluentes são hoje leitos secos, cicatrizes da violência perpetrada pelo homem

contra a natureza.

A desertificação do planeta é outro fato preocupante. E não precisamos

ir longe para constatá-la. No Nordeste brasileiro, o fenômeno já atingiu mais de

500 mil km2.

Na Amazônia, mormente em decorrência da expansão agropecuária e

dos projetos da reforma agrária, a extensão desmatada chega a 78 milhões de

hectares, isto é, mais de 16% da região – área equivalente aos estados da Bahia e

de São Paulo juntos. E todos bem sabemos a estreita relação que há entre a flora

e o suprimento d’água; entre o desmatamento e as variações climáticas, bem

como a perda de insumos e de conhecimentos estratégicos sobre a biodiversidade,

imprescindíveis à engenharia genética na produção de novos medicamentos.

A situação é caótica em âmbito mundial. Lençóis freáticos dão sinais de

exaustão. Estamos às voltas com o racionamento da água e da energia elétrica.

Hoje, em nosso país, isso é lamentavelmente uma realidade. Vazamentos de

substâncias letais nos oceanos ocupam os noticiários de cada dia. A fauna e a

flora sucumbem ante a agressão humana. A qualidade do ar que respiramos

decresce vertiginosamente. A camada de ozônio está bastante danificada. Alterações

climáticas revelam-se amiúde, em todos os continentes, cada vez mais fazendo

vítimas.

E o que é isso, senão uma resposta do meio ambiente danificado, senão

um atestado de desenvolvimento não-sustentável?

Em vista de toda a problemática, surge um grande impasse: como poderá

a humanidade continuar vivendo e desenvolvendo-se sobre a Terra, e em condições

dignas, sem, contudo, solapar a natureza, de cujo seio promanam os recursos

para que sobreviva e usufrua essas mesmas condições?
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A questão é premente e a ela deve ser dada primazia, com seriedade,

pelos entes governamentais e cidadãos de todas as nações.

Nessa conjuntura, impõe-se um desafio à geração deste início de milênio,

responsável pela perpetuação das posteriores: compatibilizar propostas de

desenvolvimento com medidas de proteção ambiental. Nas palavras da Dra. Mary

Helena Allegretti, Secretária de Coordenação da Amazônia, do Ministério do Meio

Ambiente, urge sairmos da dicotomia tradicional, na qual o desenvolvimento implica

degradação dos recursos naturais, e a proteção do meio ambiente significa manter

a população na pobreza. O que necessitamos, mesmo, é de um modelo de

desenvolvimento sustentável, que permita a geração de emprego e renda, além

de meios favoráveis à preservação da vida, mas sem ocasionar a devastação da

natureza.

Assim, comungando a mentalidade dos novos tempos, o Poder Judiciário,

grande reduto da cidadania e garantidor do Estado democrático de Direito, não

deve ser, não pode ser e não é mero espectador. Ao contrário, dispõe-se a ajudar

a encontrar soluções viáveis para problemas de tamanha magnitude.

Ao finalizar, congratulo-me com a equipe do Centro de Estudos Judiciários

do Conselho da Justiça Federal, órgão que tenho a honra de presidir e que tem, na

sua Coordenação e na Direção do Centro de Estudos Judiciários, esta figura

admirável do eminente Ministro Hélio Mosimann. Cumprimento a ele e à sua

incansável equipe pela organização impecável do conclave. Congratulo-me, ainda,

com os ilustres coordenadores científicos, Juiz Vladimir Passos de Freitas, Dra.

Gisela de Alencar e Dr. Francisco Ubiracy Craveiro de Araújo, bem como com o

Instituto Brasileiro de Advocacia Pública e o Instituto O Direito por um Planeta

Verde, colaboradores de tão importante iniciativa.

Que este simpósio projete novos caminhos a serem trabalhados pelos

operadores do Direito a fim de, juntos – poderes constituídos, organizações

particulares, cientistas, jornalistas, estudantes, enfim, o conjunto da sociedade –,

darmos prosseguimento à incomensurável tarefa de salvar a vida na face da Terra.

Ministro PAULO COSTA LEITE

Presidente do Superior Tribunal de Justiça

e do Conselho da Justiça Federal



DIREITO AMBIENTAL: LIÇÕES APRENDIDAS E VISÕES DO FUTURO
T. W. SHEAHAN
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O
Tribunal da Terra e do Meio

Ambiente de New South Wales

– Sydney, Austrália – foi

criado pelo Ato de 1979 do Parlamento

de New South Wales. Esse Ato foi parte

de um pacote legislativo mais amplo

que revolucionou o sistema de

planejamento de New South Wales,

incorporando nele severos processos

de taxações de impacto ambiental para

propostas desenvolvimentistas.

Da mesma maneira, como o

meio ambiente é amplamente definido,

assim o é o desenvolvimento. Muitos

tipos de desenvolvimento submetem-

se a taxações ambientais mais severas

do que outros. O Tribunal é do Estado,

especialista e, por estatuto, superior.

Os tribunais superiores estão somente

um degrau abaixo da Alta Corte da

Austrália, a qual é nosso Tribunal

Constitucional da Nação e sua instância

final de apelo em todas as matérias

civis e criminais.

Nosso Tribunal, em particular,

tem uma larga jurisdição, conferida por

mais de 30 leis de planejamento e meio

ambiente em New South Wales.

Fazemos revisões administrativas e

julgamos vários tipos de litígios civis e

criminais no sumário.

Pontos de similitude e de

diferença entre a realidade australiana

e a realidade brasileira poderão ser

aquilatados: a) a definição estatutária

de meio ambiente, por incluir todos os

aspectos que rodeiam o Homem, se o

afetam como um indivíduo ou como

um grupo social; b) o fato de que os

governos executivos australianos

estaduais e nacional, inclusive a cúpula

dos governos e procuradores-gerais,

basearem-se nos legisladores, como no

caso do modelo britânico de governo

responsável, ao invés do modelo de

separação de poderes dos EUA e Brasil;

c) a natureza do Federalismo austra-

liano, voltado para os estados

soberanos, ao invés de estar voltado

para o commonwealth; d) as diferenças

entre os principais partidos políticos no

que diz respeito à implementação de

convenções e tratados internacionais;

e) a força dos estados em termos de

poderes constitucionais, se não em

termos de recursos financeiros públicos

na estrutura federal da Austrália,

juntamente com a falta de qualquer

lógica no arranjo das fronteiras

históricas dos estados, o que assume

grande importância; f) o papel dos

conselhos de governo locais eleitos na

sociedade australiana, os quais

desejam ficar livres da interferência de

outros níveis de governos e tribunais;

g) o direito universal de voto, o voto

compulsório, o voto preferencial e um

sistema representativo na maioria dos

estados das representações nas

câmaras de instância inferior com um

único membro; h) a tendência dos

parlamentos em não ter prazos fixos,

nem de conduzi-los entre as eleições;
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i) a ausência de limitação na quantidade

de mandato que alguém possa ter,

diferentemente do que ocorre com o

Brasil – deveria ser observado,

entretanto, que o parlamento estadual

e todos os conselhos locais no Estado

de New South Wales atualmente fixaram

mandatos de quatro anos; j) a

prevalência de legisladores bicamerais,

incluindo a maioria dos estados; k) a

influência de interesses das minorias e

das seções nas câmaras superiores ou

casas revisoras nesses parlamentos

bicamerais – o fato de que a Austrália

possui mais assentos nos parlamentos

e mais conselheiros locais por

população do que precisa, ou mais do

que qualquer outro país parece ter;  e,

l) finalmente, o fato de que os juízes

australianos não são eleitos e não

requerem confirmação parlamentar,

mas possuem imunidade e gozam de

uma independência judicial bem aceita,

até que atinjam a idade de aposentar-

se, geralmente  70 ou 72 anos, ou

sejam removidos do gabinete por meio

de votação parlamentar, ou por motivo

de má-conduta.

Há uma fórmula muito difícil

prevista na própria Constituição, que a

torna quase impossível  de ser

atualizada com o passar do tempo.

Por um lado, torna-se igual-

mente importante observar, mesmo

que seja difícil explicar adequadamente

ou entender, que são os australianos

não-aborígenes os obcecados em

possuir terras ou imóveis, e em ter o

direito de fazer o que quiserem com

eles.

Por outro lado,  a cultura

indígena, a qual tentou-se suprimir ao

longo de mais de 200 anos, tem uma

profunda relação espiritual com a terra,

algo de certa maneira similar com

aquilo exposto pelo Chefe indígena

norte-americano de Seattle, em 1854,

quando respondeu a uma oferta do

então Presidente dos Estados Unidos

de comprar suas terras tribais: Como

você pode comprar ou vender o céu,

o calor da terra? Nós não

compreendemos essa idéia. Se não

possuímos a frescura do ar e a

luminosidade da água, como você

pode comprá-los?

Isto nós sabemos: a terra não

pertence ao homem; o homem

pertence à terra. A Austrália tem

corajosamente lutado em trabalhar em

prol da melhor maneira para as culturas

aborígene e européia interagirem para

um resultado nacional comum. A

melhor forma de se obter êxito terá um

impacto na paisagem na qual nosso

Tribunal atua.

O federalismo australiano é, na

realidade, muito diferente daquele de

outros países, como o do Brasil, que

estão organizados com base, como o

da Austrália, nas três esferas de

governo. É importante quando
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tentamos entender como nossa

legislação ambiental evolui, como a lei

é praticada e se desenvolve.

Essencialmente, a força conser-

vadora principal na política australiana,

atualmente uma coalizão de partidos

liberais e nacionais, tem favorecido a

restrição do governo como tal, e a

centralização de funções na Federação,

enquanto o partido trabalhista

australiano tem favorecido a expansão

do poder governamental, de maneira

geral, e do governo nacional, em

particular.

Nossas primeiras câmaras

superiores adotaram interpretações

conservadoras para a Constituição e

foram restritivas em relação aos

poderes do commonwealth. Mas,

parcialmente, como resultado do

crescimento da jurisprudência dos

tribunais, a esfera federal de Governo

tem crescentemente conservado a

riqueza econômica das nações e tem

criado novos órgãos federais para tratar

da questão das novas tecnologias.

Esses dois fatores resultaram num

recuo do crescimento efetivo do poder

federal.

A Teoria do Federalismo é que

os poderes Legislativo e Executivo

distribuídos na esfera do federalismo

são mais reconhecidos e responsáveis

pelas condições e expectativas locais.

Então, a Austrália tem atualmente um

fundo federal de estado, serviços

gerenciados em áreas em nível local

com fórmulas complexas de fundos e

consolidez no mecanismo de

distribuição dos fundos e no

estabelecimento de critérios.

Logicamente, as medidas da

administração pública para a coleta

diária de lixo das casas, por exemplo,

deveriam ser responsabilidade de

funcionários eleitos ou, diferentemente,

creditadas ao nível mais local de

responsabilidade.

Enquanto, por outro lado,

assuntos relativos às relações

internacionais, moeda, políticas

macroeconômicas, defesa, cidadania e

eleições deveriam ser consignados ao

nível nacional. Entre esses dois níveis

há várias funções logicamente melhor

organizadas em alguns tipos de base

regionais.

Compreendo que a adminis-

tração municipal do Brasil divida com

o governo estadual a responsabilidade

pelas escolas e hospitais, mas esse não

é o caso da Austrália. Os estados

dependem agora dos fundos nacionais

para a realização de serviços nas áreas

de saúde e educação, as quais,

tradicionalmente, são responsa-

bilidades estaduais. Estou certo de que

aqueles que, há 100 anos, conse-

guiram fazer a Constituição Federal

australiana iniciaram sua tarefa com

boas intenções baseados na lógica

tricotômica.
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Minha experiência como

deputado estadual e como Ministro de

Gabinete de Estado desiludiu-me

totalmente não a respeito do

federalismo como tal, mas sobretudo

a respeito da versão do meu País sobre

ele e a respeito da oposição de vários

políticos, de todas as facções, em

investigar o federalismo. Nós fazemos

profundas mudanças no federalismo,

incluindo formas de assegurá-las mais

facilmente.

A Austrália, assim como o

Brasil, é um grande país. E a distância

entre os cidadãos representa a grande

tirania. Um grande exemplo pode ser

dado para a Austrália se lembrar da

Federação, mas se criássemos um para

a Austrália agora, acredito que tanto o

mapa quanto o conjunto das leis

pareceriam muito diferentes. O

australiano médio tem somente uma

compreensão básica sobre qual esfera

de governo está mais diretamente

envolvida com a função ou serviço

públicos. A maioria da administração

pública, nos últimos cem anos, tem

sido sacudida por constantes debates

acalorados que questionam o que deve

ser responsabilidade de qual esfera de

governo, estadual ou nacional.

Enquanto muitas decisões

importantes têm sido tomadas nas

esferas de governo abaixo da esfera do

estado, aquelas decisões de governo

local reguladas pelo estado e

dependentes dele (problemas urbanos,

planejamento urbano e questões

ambientais) têm sido vistas

essencialmente como assuntos de

governos locais. A esfera local da

administração pública tem sido

historicamente supervisionada de perto

por governos estaduais. Até 1972, o

governo do commonwealth foi pensado

para ter pouco ou nenhum papel nas

questões urbanas e ambientais. Mas os

observados limites razoáveis do poder

ou atividade federal apropriada ou

normal foram destroçados para sempre

pelos três turbulentos anos do governo

trabalhista Whitland, 1972-1975.

As necessidades da Austrália

urbana eram vitais para a alavancada

eleitoral do Gulf Whitland, para a saúde

pública, a educação, os serviços

comunitários, os transportes, a criação

de empregos e até mesmo a

preocupação local com o serviço de

esgotos. Quase como milagre, nenhum

dos programas do governo Whitland

instituídos nos seus três tumultuados

anos de poder (1972 a 1975) foi

invalidado pelos tribunais superiores.

Mas, prognosticamente para a

Austrália, a maioria dos programas

sofreu golpes sistemáticos nos dois

períodos de governo conservador:  de

1975 a 1976, e de 1986 até os dias de

hoje.

Entretanto, pela primeira vez,
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um governo federal australiano tinha,

durante o período Whitland, três

departamentos permanentes e pastas

ministeriais do meio ambiente e do

desenvolvimento regional e urbano. Os

vários projetos importantes de

reabilitação foram criados pelo governo

Whitland por meio de acordos quase

inacreditáveis alcançados com

administrações locais e estaduais

anteriormente hostis.

O público em geral rapidamente

se apercebeu e começou a considerar

que essas questões de serviços

humanos eram importantes em todas

as três esferas de governo e que

nenhum governo, em nenhuma esfera,

ou de nenhuma cor, a partir dos anos

Whitland, poderia ignorá-los. A forma

como eles podem ser melhor

conduzidos continua sendo um

problema para a Austrália.

A posição formal na Cons-

tituição australiana é que o parlamento

do commonwealth não tem poder

direto em matéria de legislação

ambiental no Estado de New South

Wales, concedendo à Carta o poder

legislativo geral em sua área.

Entretanto, o commonwealth pode usar

seu poder em outros campos para

alcançar objetivos na área ambiental.

Nos últimos anos, isso tem sido

interpretado tão amplamente pelo

tribunal superior que a exceção parece

se tornar regra.

Onde o commonwealth

validamente exerce seus poderes, sua

legislação prevalecerá sobre a

legislação do estado se houver alguma

inconsistência. A atividade do

commonwealth tem se concentrado

preferencialmente nos usos específicos

da terra, tais como a proteção da área

do patrimônio mundial ou os

problemas específicos em escala

global, como a camada de ozônio, bem

como as atividades de suas entidades

governamentais.

Se o governo do

commonwealth exerce ou não seus

amplos poderes hoje bastante em

prática, isso depende de acordos

acertados com estados e territórios, na

tentativa de explicar pormenoriza-

damente as políticas ambientais e as

responsabilidades administrativas de

cada uma das três esferas

governamentais, incluindo-se o

governo local.

O perigo em nosso sistema está

na esfera nacional que, se toda

regulamentação ambiental for confiada

aos estados e territórios, acordos para

uma abordagem uniforme podem

refletir somente o mais baixo

denominador comum de ação

apropriada disponível.

Hoje é desempenhada uma

significativa função pelos menores

partidos políticos voltados para uma
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política ambiental, nas esferas

parlamentares estadual e nacional. Tais

grupos têm grande interesse em

iniciativas, convenções e tratados

ambientais internacionais. E, tendo em

vista os difíceis ajustes constitucionais

na Austrália, a capacidade de

realizações na esfera nacional de fechar

acordos com objetivos internacionais

tornou-se muito importante na política

ambiental australiana.

O ponto importante a ser

sublinhado aqui é, entretanto, o plano

de taxação dos projetos e a formulação

da política local. A regulamentação do

desenvolvimento permanece prima-

riamente como responsabilidade do

governo local.

Mas como já observei, o

governo local é uma criatura, na

realidade, talvez, cativa do governo

estadual. O governo local tem se

sentido historicamente desconfortável

com as interferências vindas da esfera

superior, tanto de governos estaduais

quanto de tribunais, no seu

planejamento relativo às questões

ambientais. Isso era mais aceito em

1979-1980, quando foi votado o

pacote New South Wales de reformas

revolucionárias, incluindo o estabe-

lecimento do Tribunal, ou o sistema de

apelações, em vez da usurpação direta

do poder de tomada de decisão. O

novo Ato estadual regulador do

governo local tem também um

importante foco nas suas responsa-

bilidades ambientais.

Um pouco da história do pacote

de planejamento de 1979: o

envolvimento público estava no centro

de seu desenvolvimento e ele é a peça

fundamental da sua operacionalização.

Tal pacote contempla e provê uma

hierarquia de instrumentos de

planejamento e outros documentos

que necessitam ser reconhecidos por

aqueles que decidem aplicações

desenvolvimentistas.

Quando isso está na esfera dos

tribunais, torna-se matéria para

decisões e construções legais. O Ato,

como está atualmente estabelecido,

permite ao estado fazer planejamento

ambiental local, planejamento

ambiental regional e políticas de

planejamento ambiental estadual. Os

conselhos freqüentemente completam

essas políticas de acordo com os

propósitos e condições locais

específicos, com um plano de controle

de desenvolvimento mais detalhado

para áreas e sítios particulares, e

freqüentemente adotam outras

diretrizes ou códigos.

Algumas vezes, esses docu-

mentos locais não são verdadei-

ramente consistentes com o impulso

dado a esses planos e políticas pela

esfera estatal. Muitos deles são mais

negativos que positivos e instituem o

que não deve ser feito, em vez de
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desenvolverem uma visão estratégica

para o futuro. Isso leva a discussões

sobre seu verdadeiro efeito e

interpretação, mesmo estando

mutuamente consistentes e capazes de

obediência simultânea. Para o

inquiridor esclarecido, esse mosaico de

planos e políticas de regulamentação

deve ser quase incompreensível.

Tais discussões resultam na

contratação onerosa de consultores e

advogados, e terminam freqüen-

temente nos tribunais. As decisões dos

conselhos e dos tribunais a respeito de

propostas desenvolvimentistas são

bastante significativas porque operam,

como o termo latino diz, in rem e elas

circulam com o título “relativos à terra”.

A partir de 1979, o desen-

volvimento do setor público é

capturado pelo pacote de leis de

planejamento, embora nosso problema

do federalismo na commonwealth não

esteja completamente restrito a ele, por

enquanto. É geralmente verdadeiro

dizer que o desenvolvimento público

é capturado pela legislação.

Ao desempenhar seu trabalho,

os tribunais devem ser justos, eficientes

e efetivos. Para tanto, têm de ser sãos,

observar princípios da lei para

solucionar novos problemas ou adaptar

velhas soluções e, além disso, explicar

suas decisões.

Os novos tribunais perceberam

a singularidade proveniente

parcialmente das decisões deliberadas

pelos governos à época, não somente

para fazer deles um tribunal superior,

como também para nomeá-los como

comissários, então conhecidos como

conciliadores e técnicos, não-

advogados, que tinham perícia técnica,

e para quem eram delegadas muitas

das funções dos tribunais para a

revisão administrativa das decisões de

planejamento feitas em grande parte

pelos conselhos submetidos à

legislação do planejamento.

Os comissários atuais são

formados em Direito, Arquitetura,

Planejamento Urbano e  Engenharia, e

muitos deles formados em mais de um

desses cursos. O status de tribunal

superior significa que este pode, com

maior amplidão possível, resolver

completamente e finalmente todas as

matérias em controvérsia entre as

partes litigantes, incluindo, por

exemplo, a da contumácia do tribunal

e a de evitar a multiplicidade do litígio.

A título particular, posso dizer-

lhes que o governo estava enviando a

toda a comunidade um grande recado:

considerávamos que assuntos de

planejamento e assuntos ambientais

fossem da mais alta importância e

compartilhávamos com a comunidade

as preocupações a esse respeito.

Ao Ministro de Governo era

outorgado o direito estatutário de

intervir em casos relevantes antes do
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Tribunal, e o Tribunal recebeu a

jurisdição exclusiva e compreensiva de

interpretar e aplicar a legislação radical

do novo plano que integrou os

objetivos ambientais e conservadores

aos objetivos desenvolvimentistas e

proveram a inclusão da participação

pública na compilação dos planos e no

desenvolvimento das decisões.

O Tribunal atualmente é

composto de 6 juízes e 9 comissários,

todos em tempo integral. O juiz chefe

é, pelo estatuto, responsável pela

alocação dos casos. O Tribunal tem 7

classes de jurisdição. Um único juiz,

ou um juiz e um comissário juntos, ou

um ou dois comissários lidam com as

matérias nas classes de 1 a 3. Mas

somente os juízes podem exercer a

jurisdição nas classes de 4 a 7.

No calendário do ano 2000, o

Tribunal recebeu 1.774 novos

arquivamentos, reconstituiu 184

antigas matérias em suas listas, e

finalmente dispôs de 2.030 casos.

1.346 na classe 1; 46 na classe 2;

2.932 na classe 3. Estas são classes

em que os comissários podem

trabalhar.

Prosseguindo: 242 na classe 4;

103 na classe 5; e 1 na classe 6 ou na

7. Estas são classes em que somente

os juízes podem trabalhar.

Seria justo dizer, falando mais

abrangentemente, que o Tribunal tem

três funções principais. Primeiro, atua

como um tribunal administrativo,

determinando, planejando e cons-

truindo os apelos de méritos. Segundo,

atua com papel supervisor, escutando

os casos de aplicação das leis civis, de

planejamento e ambiental, e da revisão

judicial das decisões administrativas

nessas matérias. Em terceiro lugar, há

uma jurisdição sumária em matéria

criminal, envolvendo acusação e

punição para crimes ambientais.

Em matérias de classe 1 e 3, o

Tribunal não está limitado às regras

estritas de evidência. Isso porque o

Tribunal pode ser composto por

comissários não-advogados. Mas, em

tais matérias, o Tribunal tem o direito

estatutário de se informar conforme

achar apropriado e  segundo uma

consideração apropriada do caso

permitir ou requerer.

Nesse ponto, apesar de sermos

um sistema oponente de lei, o Tribunal

pode operar de uma maneira

inquisitorial e pode, inclusive,

convocar um perito importante para

acompanhá-lo. Na maior parte do seu

trabalho, o estatuto do Tribunal permite

que ele aja com a menor formalidade

e tecnicidade possíveis e com a

rapidez apropriada. Mas as regras da

imparcialidade processual e da justiça

natural se aplicam.

Falando de maneira geral, cada

parte, em tais matérias, apresenta à

outra suas provas antes da audiência
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e, ainda de maneira geral, a menos que

se prove haver circunstâncias

excepcionais, cada parte paga suas

custas processuais naquelas classes.

Salienta-se um ponto em

particular: sob a legislação ambiental

estadual, a qualquer pessoa é

permitido começar uma ação, impedi-

la ou recorrer. Tal direito vai de

encontro à posição tradicional em que

ações podem somente ser iniciadas

por alguém que tenha interesse no

processo.

O direito de qualquer pessoa de

buscar um recurso é conhecido como

duplo grau de jurisdição. Este, como

alguns previram, não resultou de uma

enxurrada de casos, mas teve um

impacto significativo em relação à

qualidade deles, porque normalmente

provocam uma análise e uma

verificação das várias previsões de lei

e resultam em planejamento valioso ou

jurisprudência ambiental.

Os dispositivos sobre o duplo

grau de jurisdição nos vários estatutos

referem-se a qualquer pessoa; não há

necessidade de o requerente

demonstrar algum tipo de interesse

relevante, em particular, na matéria em

questão. Há uma distinção entre tirar

vantagem de tais dispositivos sobre o

duplo grau de jurisdição em deter-

minados casos, para reforçar o

estatuto, e, por outro lado, prevenir ou

recorrer e exercer os direitos de

apelação da terceira parte interessada

em busca de uma revisão

administrativa de decisão a respeito de

um requerimento ao que chamamos

“desenvolvimento designativo”.

Dentro da esfera civil, a respeito

das instâncias de mérito das decisões

desenvolvimentistas dos conselhos

(classe 1), o Tribunal não está revendo

a maneira como os conselhos chegam

a suas decisões; está, ao contrário,

determinando o desenvolvimento da

aplicação uma vez mais para si mesmo

a respeito de seus méritos. O juiz ou o

comissário chega a uma decisão

baseado tão-somente na evidência; ele

não pode levar em consideração o que

os políticos ou a mídia poderiam dizer

sobre o projeto, senão o que o povo

diz; os objetivos do projeto são

considerados e freqüentemente estão

em evidência. Mesmo se o proponente

e o Conselho chegarem a um acordo,

tal evidência tem de ser considerada

na imparcialidade do Tribunal.

Na análise final, a qualidade da

evidência dita o resultado. Se os

partidos estão bem preparados, se as

políticas e os instrumentos relevantes

estão claros e não-ambíguos, se as

evidências do objeto e do perito são

coerentes e bem apresentadas, se os

casos concorrentes são bem

defendidos, fluirá uma melhor decisão.

Porém aqueles que estão no lado
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perdedor, ainda assim, pensarão que

a decisão está errada.

Há fórmula de como considerar

nos documentos os vários instru-

mentos na sua hierarquia de

importância para se chegar a uma

decisão. Mas isso ocorre onde a

apelação na classe 1 tenha sido ouvida

e determinada somente por comis-

sários, sem o juiz, e a apelação ainda

recaia sobre um juiz do Tribunal, mas

somente por erro da lei, não por uma

questão de fato ou de mérito.

Nunca nenhum conselho

publica as deliberações, conclusões e

razões de suas decisões sobre a

aplicação desenvolvimentista na

mesma extensão que o faz o Tribunal

em seus julgamentos. Há casos de

classe 4 de revisão judicial, em que a

única tarefa do Tribunal é rever a

decisão tomada pelo conselho e

determinar se ele, ao tomar tal decisão,

agiu de acordo com a lei.

A distinção é pouco compre-

endida na comunidade. Todos os dias,

jornais criticam o Tribunal sobre uma

decisão em particular, na crença

enganosa de que a decisão em questão

é do Tribunal, e não dos conselhos.

O envolvimento do Tribunal nas

revisões judiciais é de rever as decisões

somente para verificar se são ou não

legalmente válidas. Não se questiona

aí, como acontece na apelação de

mérito, se a decisão é boa ou má,

baseada em seu mérito. E, nos casos

de revisão, as regras da evidência são

aplicadas.

A respeito do trabalho civil, a

mediação e outras técnicas alternativas

de resolução de litígio possuem

utilidade, relevância e importância

crescentes. Atualmente, há uma revisão

governamental no processo de

apelação de mérito.

Dentro da área do crime

ambiental, há julgamentos sumários

com respeito a ofensas de vários níveis

de gravidade e também um pequeno

número de apelações de decisões de

tribunais locais em questões

ambientais de menor importância

relativa.

Em determinados casos, o

Tribunal pode impor multas altas e/ou

termos de prisão. Ele também pode

ordenar os réus a reparar os danos

ambientais que tenham causado e a

pagar aos demandantes os custos

legais.

Os diretores e gerentes das

empresas que tenham causado algum

dano ambiental podem ser respon-

sabilizados pessoalmente por tais

crimes, os quais, muitas vezes, são

somente de responsabilidade e não há

nenhum julgamento de júri.

As entidades do setor privado,

os órgãos estaduais, as autoridades
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rodoviárias, a comissão de florestas, as

autoridades em reciclagem ou as

companhias de água e esgoto e os

órgãos governamentais locais

prestadores de serviços relevantes são

freqüentemente processados no

Tribunal, normalmente por agências de

proteção ambiental. Se condenados,

são multados da mesma forma que as

empresas privadas.

É perigoso prever o futuro em

relação à Austrália como uma nação e

como ator global; porém faço algumas

observações e predições.

Enquanto permanecermos

comprometidos com a economia de

mercado e com o racionalismo

econômico, vejo pouca possibilidade

dos governos na Austrália parar ou

reverter o aumento da estiagem, que

leva especialmente os jovens das áreas

rurais e das indústrias para a região

costeira e suas cidades, criando

problemas ambientais e políticos, tanto

para o setor urbano quanto para o rural.

Vejo o público australiano e

seus partidos políticos mais ativos

tornando-se mais entendidos e

preocupados com questões ambientais

e com a proteção de valores

ambientais.

A intervenção governamental

se tornará mais apartidária em termos

políticos, mas a pressão para manter

um alto nível de emprego para nossos

cidadãos continuará a crescer e a

forçar compromissos ambientais nas

decisões desenvolvimentistas.

Os australianos provavelmente

continuarão a suspeitar dos políticos

australianos que buscam mudar

sensivelmente nossos projetos

constitucionais e torná-los um sistema

bem governado. E acredito que a esfera

estadual de governo continuará,

portanto, a ser a primeira responsável

por assuntos ambientais no sistema

australiano de três esferas de governo.

O povo aceitará melhor o fato

de a Austrália se unir aos esforços

internacionais, como os que surgiram

das decisões históricas da ECO-1992

(Rio de Janeiro) e, mais tarde, em

Kyoto, e, no futuro, olhará menos para

nossa herança britânica.

Ao mesmo tempo, os

australianos serão menos críticos a

respeito das assinaturas nacionais em

convenções e tratados internacionais

sobre assuntos de importância

nacional, em que o commonwealth não

tenha competência constitucional clara

e exclusiva.

O Tribunal Superior abriu

espaço para este ser o caminho efetivo

para o commonwealth se mover,

inclusive permitindo aos importantes

tomadores de decisão nos tribunais

lidarem com assuntos dos princípios

do desenvolvimento ecologicamente
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sustentado, incluindo o princípio da

precaução.

Os princípios de desenvol-

vimento sustentável são agora

considerados em vários estatutos e

projetos, de forma que o princípio da

precaução é questão corriqueira para

os tomadores de decisão. Vejo os

cidadãos australianos pressionando

mais de perto os tribunais em todos os

tipos de assunto, embora não queiram

que seus juízes sejam eleitos e que

tenham seu mandato terminado sem

haver relação à idade para

aposentadoria.

Vejo-os exigindo dos juízes

decisões baseadas em mérito

transparente, exigindo que se

submetam a treinamentos contínuos e

que sejam perfeitamente confiáveis em

relação a qualquer coisa.

As exigências da vida moderna

forçarão uma melhor coordenação e

cooperação entre as três esferas de

governo, bem como esforços na área

da biodiversidade e outras para

assegurar um único sistema de listagem

para itens de patrimônio, para o esforço

mais racional e mais nacional em áreas

nas quais os objetivos sejam

compartilhados, não somente pelos

que fazem parte dos processos

políticos, como também pela

comunidade em geral.

A tradicional obsessão não-

aborígene pela propriedade e controle

exclusivo da terra continuará a ditar

muito a atividade desenvolvimentista

e a gerar influências sobre os impostos

de planejamento e meio ambiente.

Porém quanto mais terra seja

passível de título nativo e quanto mais

é conservada com propósitos de

preservação ambiental, a natureza da

nossa economia ligada à agricultura e

à exploração será eventualmente

alterada ainda mais, com

conseqüências políticas e ambientais.

Crescerá o interesse não

somente em matéria de efeito estufa,

como também no uso efetivo e na

qualidade da água, recurso muito

limitado na Austrália.

Haverá um compromisso

nacional mais difundido para uma

reconciliação apropriada ou até um

tratado entre a nação aborígene e a

moderna nação australiana. Uma

reconciliação que pode encaminhar

políticas e leis ambientais em novas

direções.

Vejo um crescente desrespeito

entre os australianos com relação à

tradicional e conservadora dicotomia

do trabalho no sistema australiano de

partidos políticos. Até o presente

momento, a desilusão corrente com os

partidos tradicionais está levando ao

apoio preocupante e estranho do que

poderíamos chamar de uma força

racista conservadora. Não somente às
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custas de partidos tradicionais, como,

também, da influência dos partidos

menores, mais inexperientes. Espero

que tal aberração tenha vida curta.

Francamente, não vejo muita

mudança no papel e no trabalho dos

tribunais a curto e médio prazos.

Acredito que nós mesmos faremos e

implementaremos algumas sugestões

para a reforma processual. Mas a

questão principal para o governo

estadual é definir a maneira como

decisões desenvolvimentistas locais

devem ser tomadas em primeiro lugar.

Não há vontade política para

que a decisão de primeira instância do

conselho seja completamente imune a

desafios. O Tribunal tem sido marcado

por certo número de iniciativas de

alguns conselhos locais para reduzir a

aversão do público e diminuir os custos

legais advindos de decisões

grandemente disputadas a respeito de

práticas desenvolvimentistas.

Não é papel do Tribunal fazer

campanha para que tais iniciativas se

tornem compulsórias ou mais

difundidas. Mas, devido à minha

experiência interior, procuram-me

particularmente para fertilizar áreas a

serem exploradas.

Também expresso o desejo de

que governos estaduais e locais

possam alcançar mais clareza e certeza

em seus documentos de planejamento

que são centrais para a maioria dos

trabalhos do Tribunal. Temos de

trabalhar com os documentos como

eles são. Não podemos julgar a

respeito de diferenças nas ênfases entre

o planejamento feito pelo estado e a

opinião formada pelo conselho. Nem

podemos substituir nossa própria

opinião de planejamento pelas palavras

dos planos dos documentos.

Instrumentos mais claros, prescre-

vendo o que a comunidade quer e

proscrevendo o que não quer. E,

fazendo assim, haverá, inequívoca e

particularmente, um grande avanço.

T.W. SHEAHAN: juiz da Corte

Ambiental de New South Wales, Sydney

– Austrália.



RIO+10/ESTOCOLMO+30
PAULO AFFONSO LEME MACHADO
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A
o tema que me foi dado:

Rio+10/Estocolmo+30, acres-

centei: continuar o trabalho co-

meçado e abrir novas oportunidades

para agir. Assim, acredito que iremos

refletir e depois trabalhar. Duas confe-

rências internacionais foram promovi-

das pela Organização das Nações Uni-

das: a Conferência de Estocolmo, em

1972, e a do Rio de Janeiro, Conferên-

cia do Meio Ambiente e do Desenvolvi-

mento, em 1992. Portanto, já decorri-

dos quase trinta anos da conferência

de Estocolmo e quase dez da Rio-92, é

oportuno refletir sobre os saldos posi-

tivos ou negativos, os sucessos e os

insucessos. Pretendo dividir a minha

palestra em três setores: primeiro, de-

senvolvimento sustentado e a ética da

solidariedade entre as gerações; segun-

do: a responsabilidade dos Estados ou

países; e último tema: o direito da par-

ticipação.

1) Desenvolvimento sustentado

e a ética da solidariedade entre as ge-

rações

Os seres humanos têm direito

a uma vida saudável e produtiva em

harmonia com a natureza. Esse é o pri-

meiro princípio da Declaração Rio-92.

Daí decorrem pelo menos três concei-

tos fundamentais: direito à sanidade

ambiental, à utilização do meio ambi-

ente e à conservação da natureza.

As necessidades de desenvol-

vimento e as necessidades ambientais

das gerações presentes e futuras inte-

gram o direito ao desenvolvimento, o

princípio terceiro da Rio-92. A eqüida-

de é a metodologia indicada. O princí-

pio é sedutor, mas tais são as dificul-

dades que, às vezes, podemos pensar

que seriam somente intenções não le-

vadas à prática. A erradicação da po-

breza surgiu como um requisito indis-

pensável ao desenvolvimento

sustentado.

Entramos no século XXI com

profundas disparidades nos níveis de

vida dos diferentes povos do planeta.

Empresas produtoras de remédios che-

garam a abrir processo judicial na Áfri-

ca do Sul, questionando a

inobservância de patentes no tratamen-

to de portadores do HIV. A emoção

mundial suscitada por essa atitude fez

com que desistissem do processo.

Erradicar a pobreza é dar chance a um

país de desenvolver-se sem agredir o

meio ambiente. Será que a dissemina-

ção de um mercado chamado direito

de poluir, ou mercado das normas de

emissão, não representa eternizar a

miséria de muitos em proveito dos pa-

íses já desenvolvidos?

Um dos setores em que há enor-

mes dificuldades é o do aproveitamen-

to da diversidade biológica para os

povos entre os quais ela existe, pois

persiste um perverso sistema de aces-

so aos recursos genéticos, numa guer-

ra de patentes em que alguns, felizmen-

te poucos, maus cientistas estão ser-
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vindo-se. Os países deveriam  reduzir

e eliminar  os sistemas de produção e

consumo não-sustentados - é o princí-

pio oitavo da Declaração Rio-92.

Os sistemas de produção, feliz-

mente, começaram a ser questionados.

Vítimas no reino animal estão sendo

abatidas, e seres humanos estão mor-

rendo. Na Europa, foi preciso a ocor-

rência da espondilopatia espongiforme

bovina, conhecida como doença-da-

vaca-louca e a conseqüente contami-

nação humana para que o princípio da

precaução, esposado na Declaração

Rio-92, pudesse, realmente, ser posto

em marcha.

O culto da produção ou a busca

de lucro imediato cegam as inteligências,

endurecem os sentimentos e tornam

imprudentes aqueles que têm o poder

de decidir. O vazamento de substância

radioativa na usina de Chernobil, na

Ucrânia, em 1986, com tantas vítimas,

não foi capaz, ainda, de fazer o mundo

raciocinar devidamente. Em Tokaimura,

no Japão, em 1999, portanto recente-

mente, seres humanos foram de novo

vítimas da radioatividade.

Cabe perguntar se temos o di-

reito de submeter as próximas gera-

ções aos perigos da contaminação atra-

vés dos rejeitos radioativos. Como fa-

lar, com coerência e credibilidade, em

desenvolvimento sustentado quando,

no Brasil e em outras partes, insiste-se

na política de ampliar as usinas nucle-

ares? Produzimos lixo nuclear cuja ra-

dioatividade pode durar oitocentos

anos ou mais! Ainda que países como

a Itália e a Suécia tenham decidido pa-

rar o seu crescimento nuclear, mesmo

com a participação dos políticos deno-

minados verdes nos governos alemão

e francês, a produção nuclear não

regrediu. É bom citar que está no Se-

nado Federal, tendo como relator o atu-

ante e corajoso Senador Pedro Simon,

o projeto de lei sobre rejeitos radioati-

vos no Brasil, ao qual a Sociedade Bra-

sileira de Direito do Meio Ambiente, jun-

tamente com a Procuradoria da Repú-

blica do Rio de Janeiro, por meio de

um simpósio internacional, realizado no

ano passado, apresentou um substi-

tutivo.

Em 1993, a Corte Suprema das

Filipinas julgou que as futuras gerações

podem fazer-se representar em juízo.

É um fato positivo a assinalar, pois a

defesa das futuras gerações acabaria

ficando quase irrealizável se não se

pudesse efetivar o acesso judicial. Qua-

renta e três menores filipinos e seus

genitores interpuseram uma ação para

assegurar seu direito de

autopreservação e de perpetuação di-

ante da intensa devastação das flores-

tas do país.

O Tribunal Internacional de Jus-

tiça – o Tribunal de Haia – assinalou,

em 1996, não ser o meio ambiente uma

abstração, mas sim a representação do

espaço vivo, da qualidade de vida e
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da saúde real dos seres humanos, in-

cluindo as gerações não nascidas. A

implementação de uma concepção de

desenvolvimento sustentado global

poderá começar a ser praticada pelos

povos se tiver apoio constante e sem

reticências dos diferentes sistemas de

comunicação mundiais. Assim, não

será apenas um sonho esta nova éti-

ca: a ética da justiça e da solidarieda-

de ambiental unindo as gerações.

2) Responsabilidade ambiental

dos Estados

A Declaração de Estocolmo, em

1972, em seu princípio 21, afirma que

os Estados têm o direito soberano de

explorar os seus próprios recursos de

acordo com a sua política ambiental,

desde que as atividades levadas a efei-

to, dentro de sua jurisdição ou de seu

controle, não prejudiquem o meio am-

biente de outros Estados ou zonas si-

tuadas fora de toda jurisdição nacio-

nal. Não basta a responsabilidade in-

ternacional, ainda em seu nascedouro,

de não causar dano ambiental

transfronteiriço; hão de se adotar

medidas de prevenção a serem

efetuadas pelos próprios países.

A Declaração Rio-92 assinala,

em seu princípio 7, que os Estados têm

responsabilidades comuns, mas dife-

renciadas segundo sua capacidade.

Nessa ordem de idéias, os países de-

vem tomar as medidas apropriadas

para não causar danos significativos

aos cursos de água internacionais,

como assinala recente convenção so-

bre os direitos de uso dos cursos de

água internacionais não destinados à

navegação, apresentada pela ONU, em

1997.

A Rio-92 recomendou também,

no seu princípio 13, que os Estados

devem desenvolver uma legislação

nacional relativa à responsabilidade e

à indenização das vítimas da poluição

e de outros danos ambientais. Como

assinala o Professor Alexandre-Charles

Kiss, grande precursor do Direito Inter-

nacional Ambiental, os países procu-

ram escapar dos contenciosos

interestatais, propondo uma solução

amigável ou enviando os reclamantes

diretamente contra o poluidor. É preci-

so evoluir para que haja não só uma

responsabilidade para reparar o dano,

insisto, mas também a de preveni-lo.

A Comissão de Direito Interna-

cional das Nações Unidas vem traba-

lhando no tema de responsabilidade in-

ternacional dos Estados. Interessa co-

locar em relevo a posição adotada pro-

visoriamente por essa Comissão, em

1994 e 1995, relativa às atividades não

proibidas pelo Direito Internacional e

realizada no território ou sob a jurisdi-

ção e controle de um Estado. Estão

abrangidas as atividades que compor-

tam o risco de causar um dano

transfronteiriço significativo.

O segundo capítulo provisório
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do projeto corresponde, grosso modo,

à proposta do Embaixador Júlio Bar-

bosa, da Comissão de Direito Interna-

cional que trata da prevenção do dano,

em que estão previstos os deveres dos

Estados, abrangendo a notificação, a

informação, a consulta, a negociação

e a autorização para o exercício das

atividades perigosas, com a avaliação

do risco ambiental e sua prevenção,

objetivando minimizar o risco dos Es-

tados interessados. Caminha-se para

um regime de responsabilidade objeti-

va que obrigará o Estado a reparar, em

qualquer caso, os danos ecológicos

derivados de atividades perigosas,

como assinala o Professor de Direito

Internacional de Valência  Jose Juste

Ruiz.

No Direito interno brasileiro,

tivemos a sensibilidade legislativa de

instaurar a responsabilidade civil

ambiental objetiva desde a Lei de

Política Nacional do Meio Ambiente, a

de n. 6.938, de 1981. E a Constituição

de 1988, especialmente no seu art.

225, mostra como o Poder Público

deve intervir na defesa do meio

ambiente.

Com relação aos blocos

regionais, o meu posicionamento é no

sentido de que estes não podem deixar

de lado a questão ambiental ou

considerá-la matéria de menor interes-

se, menos relevante. O Mercosul já está

atrasado para pôr em marcha um

protocolo de meio ambiente, pois essa

comunidade regional latino-americana

só poderá crescer adequadamente se

procurar harmonizar suas concepções,

estratégias e instrumentos para preve-

nir e reparar o dano ambiental.

Como diz um patriarca dos eco-

nomistas, ex-canadense, o americano

John K. Galbraith, a sociedade justa

não nega a existência do conflito entre

a motivação econômica básica e os

efeitos ambientais contemporâneos a

longo prazo. Ela procura resolver o

conflito de um modo racional. Não há

como escapar do papel do Governo. É

no interesse da comunidade maior e

para sua proteção futura que Governo

e regulamentação governamental exis-

tem.

3) Direito de participação

Sobre esse tema, pretendo for-

mular algumas sugestões. A participa-

ção dos indivíduos e das associações

na formulação e na execução da políti-

ca ambiental foi uma nota marcante

dos últimos vinte e cinco anos. Os sin-

dicatos, desde o início do século XX,

passaram a estruturar o envolvimento

dos trabalhadores, cuja atuação foi de-

cisiva para a defesa de sua dignidade.

A participação para a proteção do meio

ambiente ultrapassa a linha específica

de só defender uma classe trabalhado-

ra, ainda que o meio ambiente do tra-

balho seja importantíssimo. O

associativismo transcende as profis-

sões para abranger diversos estratos

sociais. As associações ambientais,
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como todos sabem, têm como meta a

valorização da água, do ar, do solo, da

fauna, da flora e do próprio homem,

tratando dos interesses difusos, que

não dizem respeito somente aos asso-

ciados, mas a um número indetermi-

nado de pessoas.

A Declaração Rio-92 deu um

passo significativo ao assegurar que o

melhor modo de tratar as questões

ambientais é com a participação de

todos os cidadãos interessados, em

vários níveis. No princípio 10, há um

amplo espectro de participação. Con-

tudo a Declaração Rio-92 não chega a

afirmar claramente que a participação

abrange indivíduos e associações.

Tenho em mão uma convenção

européia que não atinge o Brasil, a Con-

venção de Arros, da Dinamarca, que

trata especificamente do direito, da in-

formação e da participação. A Conven-

ção de Arros cita como público inte-

ressado as organizações não-governa-

mentais, consideradas como tendo in-

teresse em participar do processo

decisório ambiental desde que atuem

para proteção do meio ambiente e de

acordo com os fins estatutários.

Todos sabem que os indivídu-

os isolados, por mais competentes, por

mais puros que possam ser, muitas

vezes não conseguem, sozinhos, ser

ouvidos pelos governos e empresas.

Os partidos políticos e os parlamentos

não merecem ser considerados os úni-

cos canais das reivindicações

ambientais. As ONGs não têm por fim

o enfraquecimento da democracia re-

presentativa, o que, felizmente, não

tem acontecido.

As ONGs não são concorrentes

dos Poderes Executivo e Legislativo,

mas intervêm de forma complementar,

contribuindo para instaurar e manter o

Estado ecológico de direito. A partici-

pação dos cidadãos e das associações

não deve ser entendida como uma des-

confiança em relação aos integrantes

da Administração Pública, sejam eles

funcionários públicos ou pessoas

investidas em cargos de caráter transi-

tório ou em comissão. Essa participa-

ção também não substitui o Poder Pú-

blico. A proteção dos interesses difusos

deve levar a uma nova forma de atua-

ção dos órgãos públicos, desde que

não se cuide, especificamente, de ma-

téria de segurança dos Estados.

Não podem as ONGs ser trans-

formadas em massa de manobra dos

governos; por isso é essencial que se-

jam independentes e não sejam cria-

das nem manipuladas pelos governos.

A Agenda 21 já preconizava e conti-

nua apregoando: as organizações não-

governamentais exercem um papel fun-

damental na modelagem e

implementação da democracia

participativa. A natureza do papel in-

dependente desempenhado por elas

exige uma participação genuína; a in-

dependência é, então, um atributo es-
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sencial dessas entidades e constitui

condição prévia para essa participação.

Em muitos estados e municí-

pios, colegiados ambientais foram or-

ganizados, mas, em grande parte deles,

a participação das ONGs é apenas de-

corativa. Se não têm peso deliberativo

- é bem verdade que algumas consti-

tuições estaduais, como a do Pará, por

exemplo, trazem consigo uma concep-

ção tripartite ou paritária, em que a

sociedade civil está lado a lado com o

governo, existindo, portanto, a possi-

bilidade de influência -, nem por isso

devem ser desprezadas para que tudo

não se passe no segredo e na ausên-

cia de transparência. A atuação da co-

munidade por meio das associações

ainda não é um processo político es-

gotado. Apesar de haver desvirtuamen-

tos, estes devem ser corrigidos para

que essas organizações não se tornem

testas-de-ferro de interesses escusos.

Se vierem a utilizar dinheiro público,

os Tribunais de Contas e o Ministério

Público deverão atuar, fiscalizando.

Para finalizar esta conferência,

a participação cívica que sugiro neste

momento está baseada em três pon-

tos.

As ONGs devem tomar parte na

tarefa pública de inspeção e

monitoramento das fontes poluidoras;

não basta o Poder Público executar

essa função, que deve continuar sen-

do sua obrigação, mas que não pode

permanecer sendo feita de forma soli-

tária. Chegou o momento de haver a

participação no exercício do poder de

polícia, derrubando-se preconceitos

não-razoáveis. É saudável aceitar-se a

colaboração cívica das pessoas e das

ONGs na parte que não implicar que-

bra de sigilo legalmente existente.

As ONGs devem poder atuar

como assistentes do Ministério Público

no processo penal. A defesa dos inte-

resses difusos precisa ser alargada no

campo penal, e a atuação dessas enti-

dades, desde o inquérito policial, po-

deria diminuir a impunidade dos crimes

ambientais.

E, como terceiro ponto, o aces-

so das ONGs aos tribunais foi um dos

grandes sucessos da renovação pro-

cessual do final do século XX. Toda-

via, neste novo século, é preciso torná-

lo mais amplo para que seja eficiente.

Não basta a intervenção do Ministério

Público, pois, mesmo que se tenha re-

velado de grande utilidade, isso não é

suficiente. Muitas ONGs, entretanto,

não têm recursos para contratar advo-

gados; temos de evoluir para que o

Poder Público conceda a elas os bene-

fícios da assistência judiciária, a fim de

que possam estar em juízo defenden-

do os direitos fundamentais da vida e

da sobrevivência das espécies.

Concluindo, vejo o ano de 2002

como o momento necessário e útil para

constatarmos o sucesso e a maneira
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como vêm sendo implementadas as de-

clarações e convenções internacionais.

Para essa avaliação  tornar-se fecun-

da, não poderemos exigir que os paí-

ses sejam ambientalistas se não come-

çarmos a sê-lo: cada um à sua manei-

ra, na sua profissão, no seu ambiente,

mas todos agindo com a mesma fir-

meza, entusiasmo e ternura que nos

levam a nos considerar irmãos não só

dos outros seres humanos, mas tam-

bém dos animais, das plantas e das

estrelas.

PAULO AFFONSO LEME MACHADO:

Professor da Universidade Estadual de

São Paulo – UNESP – IB, Piracicaba –

SP.
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 LUIZ GYLVAN MEIRA FILHO
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C
omo dizia Martin Fierro: o dia-

bo é mais sábio por velho do

que por diabo. Há algum tem-

po, venho trabalhando no assunto, aju-

dando nos entendimentos da Conven-

ção Quadro das Nações Unidas e do

Protocolo de Kioto, para o qual tive a

honra de ser solicitado a presidir os

grupos de negociação de alguns temas;

gosto disso – não é o meu trabalho nor-

mal, mas tenho um compromisso com

o Governo de continuar colaborando

na área de mudança de clima.

A mudança global do clima não

é um problema ambiental trivial ou pa-

recido com os outros, pois a sua cau-

sa, a emissão dos chamados gases de

efeito estufa, não é uma atividade peri-

gosa. A atividade do CO2 – gás

carbônico – não é poluente; pode-se

aumentar a sua quantidade, por exem-

plo, em uma sala, em dez vezes, e não

acontecerá nada a ninguém. A causa

da mudança global do clima está dire-

tamente ligada a atividades básicas da

civilização moderna – prefiro a expres-

são mudança global do clima para

diferenciá-la de eventuais alterações

locais do clima ou do fenômeno da ilha

de calor urbano. Em Brasília, por exem-

plo, o lago Paranoá foi construído para

melhorar o clima, aumentar a umida-

de do ar; trata-se, então, de uma mu-

dança local, resultante do aumento das

atividades humanas e da concentração,

na atmosfera, dos chamados gases de

efeito estufa.

A última lista do relatório do ano

de 2000 ou 2001 do Painel

Intergovernamental sobre Mudança do

Clima registra 93 gases, mas, desses,

só três ou quatro realmente contam

neste século. O Protocolo de Kioto,

quando escrito, listou exatos 24 gases;

na prática, são poucos, a saber:

– dióxido de carbono ou gás carbônico

– produzido pela queima de combus-

tíveis fósseis e também pela mudan-

ça no uso da terra, quando se troca

uma situação na qual havia uma cer-

ta densidade de carbono por hecta-

re, por exemplo, em uma floresta,

por uma cobertura vegetal com den-

sidade menor. Trata-se de um pro-

blema de conservação do carbono,

que tem de parar em algum lugar; a

sua maior parte vai para a atmosfe-

ra, eventualmente, na forma de gás

carbônico;

– metano – quando há a decomposi-

ção de matéria orgânica sem oxigê-

nio, o carbono, a essência de tudo

que é vivo neste planeta, vai para a

atmosfera como metano e, após dez

anos, transforma-se em gás

carbônico, naturalmente;

– óxido nitroso N2O – é o mais com-

plicado e não tem nada a ver com

esses óxidos ímpares de nitrogênio

que causam poluição urbana. O N2O

aparece especialmente pelo uso de

fertilizantes nitrogenados.

Os gases que destroem a cama-
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da de ozônio – CFCs – também são ga-

ses de efeito estufa; não foram vistos

na Convenção, por terem sido tratados

no Protocolo de Montreal.

O Painel Intergovernamental

sobre Mudanças do Clima, realizado de

cinco em cinco anos, reúne cientistas

do mundo inteiro, não pagos, que fa-

zem uma avaliação da literatura cientí-

fica. O IPCC não produz resultados ci-

entíficos: as pessoas vão às bibliote-

cas, à internet etc., fazem uma avalia-

ção do conhecimento científico mun-

dial e redigem uma espécie de crítica

da literatura científica sob o ponto de

vista do saber atual sobre mudança de

clima. A qualidade tem melhorado. Saiu

agora o último relatório – ainda não

publicado, mas o seu resumo já está

disponível, inclusive na internet, no

endereço www.mct.gov.br. No gover-

no, quem se ocupa dessas atividades

e as centraliza, por decreto do presi-

dente da República, é o Ministério da

Ciência e Tecnologia (MCT). No site, há

na íntegra o texto da Convenção, do

Protocolo, além de outros materiais a

respeito do tema. O IPCC diz hoje que,

a continuar a situação, daqui a cem

anos, a temperatura terá aumentado

cerca de 3,5ºC acima da média atual.

E, em conseqüência, o nível médio do

mar terá subido cerca de 0,5 metro.

Muito se fala sobre a incerteza,

e é importantíssimo que a separemos

em dois tipos: uma no sentido de que,

como qualquer medida física e por tra-

tar-se de projeção ou previsão, carre-

ga consigo uma margem de erro, a qual,

inclusive, é estimada; então, quando

digo que a temperatura terá aumenta-

do cerca de 3,5ºC acima da média atu-

al, na realidade, mais ou menos 1ºC é

margem de erro. Trata-se de uma in-

certeza física e normal em todo o pro-

cesso físico de medida e de previsão e

é diferente de uma eventual incerteza

sobre a existência do fenômeno ou

não.

No segundo tipo de incerteza,

houve um progresso notável desde o

final da década de 80. Os relatórios são

qüinqüenais, e o primeiro relatório do

IPCC, de 1990, foi o que motivou a

Assembléia-Geral das Nações Unidas

para que fosse negociada a Conven-

ção Quadro das Nações Unidas sobre

Mudança de Clima. Na época, eviden-

ciou-se o princípio da precaução; não

se sabia se tal mudança era verdade,

mas, por uma questão de responsabi-

lidade, deveríamos agir, mesmo sem

ter a certeza de que o problema exis-

tia, pois era preciso ganhar tempo.

O Painel Intergovernamental

sobre Mudança de Clima, no segundo

relatório de avaliação, de 1995, indi-

cou haver um razoável grau de certe-

za de que o aumento verificado da tem-

peratura, no último século, era conse-

qüência da ação do homem. O relató-

rio serviu como argumento técnico ou

científico para a decisão política dos

governos de lançar, naquele ano, o
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processo negociador contido no Man-

dato de Berlim, que depois ganhou o

nome de Protocolo de Kioto; é um pro-

tocolo à convenção.

E o terceiro relatório de avalia-

ção – o sumário já está disponível e o

volume total está sendo impresso – diz,

de forma categórica, não haver mais

dúvida de que cerca de 0,6ºC do au-

mento observado na temperatura, nos

últimos cem anos, é função da ação

do homem. Trata-se de um difícil pro-

blema científico, pois há de se separa-

rem ou descontarem os efeitos natu-

rais, de variação do sol, dos vulcões

etc., o que é complicado. Por isso essa

certeza vai mudando com o tempo; é

o lado puramente científico.

Pelo fato de não ter formação

em Direito, arrogo-me o privilégio de

dizer bobagens. Um amigo meu, advo-

gado, afirmou, certa vez, que o Direito

é simplesmente a codificação do bom

senso, da opinião geral; parece-me que

ouvi exatamente isso do Exmo. Sr. Mi-

nistro Edson Vidigal.

A forma de abordar o tema, na

realidade, não é algo que deva ser de-

cidido por cientistas. A última vez que

tiveram poder político no mundo foi

durante a Revolução Francesa e, ape-

sar de terem adotado o sistema métri-

co, atuaram desastrosamente; é preci-

so, então, tomar cuidado. Os cientis-

tas têm de chegar até certo ponto – às

vezes, até à mesma pessoa –, mas de

forma diferente; a evidência científica

é essa. Serão tão afetados e pagarão

tanto quanto qualquer outro cidadão,

e é extremamente importante que as

pessoas, os formadores de opinião

entendam isso e a sociedade decida o

que fazer.

Na Conferência do Rio, em

1992, houve uma clara manifestação

política de chefes de Estado e de Go-

verno. Havia a intenção de se fazer al-

guma coisa sobre mudança de clima,

mas não se sabia exatamente o quê;

porém, havia uma preocupação. Foi

aberta para assinatura a Convenção

Quadro das Nações Unidas sobre Mu-

dança de Clima, em 1992. É um trata-

do internacional surpreendentemente

universal e só não foi assinado e ratifi-

cado por uma meia dúzia de países,

por razões até compreensíveis – enfren-

tam problemas muito sérios no mo-

mento –, mas trata-se de um tratado

universal.

O modelo legal é parecido com

a Convenção de Viena sobre a prote-

ção da camada de ozônio e, depois, o

Protocolo de Montreal, a respeito das

substâncias que destroem essa cama-

da. A Convenção do Clima estabelece

o objetivo maior: estabilizar a concen-

tração desses gases na atmosfera, em

níveis que evitem um efeito danoso

sobre o sistema climático – a atmosfe-

ra, os oceanos e a biosfera. Isso deve

ser feito sem causar danos ao desen-

volvimento social e econômico, porque
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há uma certa contraposição entre os

dois aspectos. Estabelece, também,

princípios. O mais inovador e impor-

tante é o princípio da responsabilida-

de comum, porém diferenciada. Essas

palavras continuam sendo discutidas

até hoje. O que vem a ser responsabi-

lidade comum? Há uma certa tendên-

cia, internacionalmente, de que seja

entendida pelas sociedades como uma

responsabilidade coletiva das nações,

e não como algo egoísta, por exem-

plo, fazer alguma coisa na medida em

que o país, a sociedade, seja afetada,

porque, notadamente, não daria cer-

to; não há solução para o problema se

a última opção for adotada.

Há uma característica da mu-

dança de clima que é única em rela-

ção a outros problemas ambientais:

uma diferença no tempo; a causa ocor-

re hoje e o efeito, daqui a várias déca-

das. Trata-se de um problema físico,

intrínseco, que tem sido objeto de de-

bates filosóficos, éticos etc. e levanta

o problema da eqüidade

intergeracional, quer dizer, devemos

fazer um sacrifício no momento, para

o bem das futuras gerações – ou não

deveríamos fazer nada e deixar que se

virassem? É questão ética de extrema

importância.

A teoria que vem sendo adota-

da, ou a lógica do chamado Protocolo

de Kioto, é uma abordagem politica-

mente modesta, mas uma invenção

jurídica bastante interessante. O Proto-

colo de Kioto é um tratado internacio-

nal concebido com a idéia de, periodi-

camente, estabelecer, de forma nego-

ciada, para os países, metas quantitati-

vas de redução de emissões – não de

permissão de emitir, o que é diferente

– de forma que, a cada período de cin-

co anos, essas metas fossem

renegociadas. É interessante porque

leva em conta a segunda parte do ob-

jetivo da Convenção, que é a de cum-

pri-la sem prejudicar, de forma exces-

siva ou desnecessária, o desenvolvi-

mento social e econômico e, para isso,

contém mecanismos de flexibilidade

que permitem aos países decidir fazer

as reduções em um gás ou outro e bas-

ta, para isso, ter um fator de conver-

são entre eles; não força os países a

limitar suas emissões em um ano es-

pecífico, pois o inverno poderá ser

muito frio, e será preciso então mais

energia. Permite a chamada compen-

sação, entre os países, das reduções

de emissão, o que é algo complicado,

como mencionado pelo palestrante

anterior, porque, dependendo da for-

ma como isso for feito originalmente,

poderá acabar virando um direito de

emitir, o que é diferente de permitir que

países façam uma compensação entre

eles das suas obrigações de reduzir as

emissões.

Desde 1992 já se sabia – e tor-

nou-se notável, na época, a expressão

repartição de ônus – que o problema

central do tratamento jurídico interna-
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cional da mudança de clima seria o

problema de como dividir o custo. Da-

nos são causados e a mitigação, ou

seja, a mudança de uma tecnologia

para diminuir as emissões tem um cus-

to. Isso está demonstrado pela abor-

dagem de 1992, pela Agenda 21, que

foi por todos adotada voluntariamen-

te; certamente não funcionou, e há um

consenso, hoje em dia, de que a única

forma de se fazer isso é estabelecendo

metas quantitativas para os países.

Havia uma terceira opção, que

foi discutida durante alguns anos: a

idéia de os países adotarem políticas e

medidas de forma coordenada ou ne-

gociada entre eles. Por exemplo, em

todos os países do mundo, os carros

têm de ter uma certa eficiência, mas

foi decidido na época – e não vejo ne-

nhuma indicação de que se volte atrás

nessa decisão – que a adoção de polí-

ticas que deveriam ser coordenadas in-

ternacionalmente é muito complicada

e acaba saindo mais cara; isso é feito,

por exemplo, dentro de grupos regio-

nais – no Mercosul – e espera-se que

seja feito cada vez mais na União Eu-

ropéia. Mas fazer isso globalmente aca-

ba não dando certo.

É interessante que o Protocolo

de Kioto, como arcabouço lógico e ju-

rídico, tenha resistido, de 1997 até hoje

– há quase quatro anos -, ao escrutínio

internacional e não apareceu nenhu-

ma nova idéia de como abordar esse

problema internacional. Ou seja, apa-

rentemente, o Protocolo de Kioto con-

tém, sob o ponto de vista lógico, todas

as flexibilidades possíveis, evidente-

mente sem que sejam, da ótica

ambiental, corretas. Então, como os

senhores têm visto nos jornais, há uma

grande expectativa sobre o que deva

ocorrer neste ano. Falta ser regulamen-

tado o Protocolo de Kioto. Tentou-se

e, na Conferência das Partes, de Haia,

ocorrida em 2000 –, o Ministro

Sardenberg esteve lá por dez dias, lem-

brando os seus tempos como conse-

lheiro de segurança da ONU – o nível

dessas negociações subiu bastante,

mas não se chegou a um acordo a res-

peito da regulamentação.

A pedido de uma das partes da

Convenção, a continuação da Sexta

Conferência das Partes ocorrerá em

julho deste ano, em Bonn, na Alema-

nha; haverá uma reunião prévia de mi-

nistros preparatória para esse encon-

tro, para ver se se consegue pôr em

funcionamento o Protocolo de Kioto.

Sob o ponto de vista da lógica

do sistema, está ficando claro que a

variável matemática que está sendo

negociada – como o próprio nome diz,

uma divisão do ônus entre as partes

da Convenção – é o custo da mitigação

e da adaptação, o que é razoável. Não

sou paulista, mas me orgulho de ter

trabalhado em São Paulo por muitos

anos. Lá o indivíduo, todo final de

semana, sai com a família e os amigos

para comer pizza e tomar chope,
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tornando-se uma discussão normal a

divisão da conta. Quando se sai

freqüentemente com o mesmo grupo,

não se divide a conta por igual, mas

são feitos cálculos de quantos chopes

cada um tomou e quantos pedaços de

pizza consumiu. Trata-se do princípio

da responsabilidade comum. A conta

tem de ser paga, porém de forma

diferenciada. Essa diferenciação, cada

vez mais, caminha no sentido de o

ônus ser dividido de acordo com a

responsabilidade de cada um. Em uma

conferência ocorrida no mês passado,

em Washington, os organizadores

apresentaram três idéias a respeito de

como deve isso ser feito.

A teoria da contração e conver-

gência reza que cada cidadão do mun-

do tem igual direito de emissão. Se

dermos um título para cada um e se

alguém emitir menos, será preciso que

o outro emita mais; o título é, então,

comprado. Isso é razoavelmente utó-

pico, por razões históricas. As necessi-

dades, o nível de emissão per capita

do mundo são completamente diferen-

tes, todavia, como idéia, não deixa de

ser interessante.

Existe uma outra teoria –

grandfathering – que, aliás, não é acei-

ta pelo Brasil, usada em certas negoci-

ações internacionais: direito de pesca,

coisas assim. Dispõe que quem che-

gou primeiro tem direito adquirido. Se

hoje se emite tanto per capita, esse di-

reito continua preponderando, o que

cria um sério problema, pois as emis-

sões estão associadas às necessidades

básicas de energia e desenvolvimento.

O Brasil defende, oficialmente,

desde 1997, o princípio do poluidor

pagador, ou seja, para cada grau

Celsius em que é aumentada a tempe-

ratura, são feitas as contas para verifi-

car qual é a responsabilidade de cada

país; isso foi proposto em Kioto e está

sendo rediscutido agora. Começare-

mos a discussão da divisão do ônus

com base na nossa responsabilidade

relativa pela mudança de clima como

medida por um indicador global, ou

seja, pela média da temperatura glo-

bal, e não pelo efeito em cada país –

princípio da responsabilidade comum.

Em resumo, esse é um proble-

ma que não desaparecerá, não se cui-

dando de um problema ambiental para

hoje. Não darei a minha opinião sobre

a importância do assunto, porque es-

taria negando aquilo que havia dito.

Creio não ter mais direito do que os

senhores de decidir o que deve ser fei-

to; trata-se de uma decisão da socie-

dade. Contudo, no momento, o que

deve ocorrer é mais uma tentativa de

regulamentação do Protocolo de Kioto

no mês de julho e, em paralelo, essa

discussão maior – inevitável – sobre

como chegarmos a um regime jurídi-

co, porque as outras alternativas não

são nada agradáveis. Prefiro acreditar,
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então, firmemente, na importância de

uma solução negociada, universal, sob

a égide da Assembléia-Geral das Na-

ções Unidas, em um tratado interna-

cional que estabeleça uma forma que

seja percebida pelas sociedades de to-

dos os países como algo suficientemen-
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te justo para ser aceito por todos.



DIREITO AMBIENTAL NO MERCOSUL
 VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE
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A
abordagem que farei é linear,

e não verticalizada. Entendi

conferir esse feitio à exposição,

porque sei tratar-se de um seminário

aberto com a participação de um gran-

de número de estudantes e jovens ad-

vogados.

Quando refletimos a respeito de

Direito Ambiental no Mercosul ou em

qualquer contexto comunitário, a pri-

meira dúvida que nos surge é esta: isso

será bom? Não emperrará o seu pro-

gresso? Não atrapalhará? Responderia,

desde já, a essa questão, dizendo que,

na verdade, será muito bom, no meu

entender. O Direito Ambiental floresce-

rá muito bem no contexto comunitário

do Mercosul. Teremos, certamente, um

grande desenvolvimento desse Direito

na América, e, fortalecido no âmbito

do continente, favorecerá todo o pla-

neta, portanto ele a todos interessa

como cidadãos.

Para chegar a essa conclusão,

precisamos fixar uma premissa lógica.

Quando dois ou mais países se reúnem

numa aliança mercantil, devemos pen-

sar na questão ambiental porque a sua

defesa agrega custos ao processo de

produção; a mercadoria sai encarecida

do processo. Há uma quebra do prin-

cípio da livre concorrência, porque, se

os níveis de proteção ambiental não

são equilibrados, os produtos chega-

rão com preços diferentes ao merca-

do comum, e iremos estabelecer óbi-

ces ao seu livre trânsito. Portanto sem-

pre que se pensa em aliança mercan-

til, devemos refletir a respeito da ques-

tão ambiental; se essa aliança tem uma

forma mais abrangente e envolve uma

integração política, econômica, social

e cultural, não é preciso dizer que tere-

mos de cuidar da questão ambiental.

Hoje em dia, não se pode pensar em

desenvolvimento que não seja susten-

tado; não se pode pensar em bem-es-

tar social sem meditar a respeito de

meio ambiente.

 Na verdade, a forma que o

Mercosul há de ter, segundo a vonta-

de do povo brasileiro, é abrangente.

Veremos essa vontade traduzida no

teor do art. 4º, parágrafo único, da nos-

sa Constituição, segundo o qual essa

aliança envolverá uma integração eco-

nômica, política, social e cultural dos

povos da América, visando à formação

de uma comunidade latino-americana.

Portanto tudo indica que o Direito

Ambiental deverá florescer no contex-

to comunitário. Ademais, é preciso pen-

sar que essa união de Estados facilita

todas aquelas tarefas importantes na

defesa ambiental: a pesquisa, o apri-

moramento dos profissionais, dos téc-

nicos, dos cientistas, a formação de

laboratórios, o envolvimento e o acom-

panhamento de projetos de desenvol-

vimento; todo o custo enorme que está

por trás dessa atividade fica realmente

reduzido quando partilhado entre Es-

tados. Daí concluo por essa possibili-

dade de desenvolvimento do Direito
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Ambiental no Mercosul.

Há um referencial histórico que

confirma essa tendência: a União Eu-

ropéia, que está com quarenta anos;

estamos longe do que lá foi feito. Hoje,

é uma união política e econômica, mas

lá, também, a defesa ambiental cami-

nhou lentamente entre diversos progra-

mas de ação, desde o ano de 1973; os

primeiros foram tímidos, com enfoques

pontuais, depois evoluíram para uma

política mais comum.

Não vamos adentrar a questão

do Direito Ambiental na União Européia

porque nosso tempo é exíguo, porém

acho interessante conhecer os passos

de um processo de integração, até por-

que poderemos analisar as diferenças

de fase entre a União Européia hoje e

o nosso Mercosul, tão sofrido.

A seguir, observaremos os pas-

sos de um processo de integração:

 O primeiro passo é a zona de

livre comércio, que tivemos no

Mercosul por ocasião do Tratado de

Assunção; depois, evoluímos para a

etapa de união aduaneira – essa que

vivenciamos –, em que há um livre co-

mércio já em funcionamento e uma

tarifa externa comum, estabelecida com

o Protocolo de Ouro Preto, que nos fez

ingressar nessa fase, tecnicamente ain-

da de cooperação internacional. Só en-

traremos na fase de integração quan-

do chegarmos à condição de mercado

comum e, ao que tudo indica, para lá

caminharemos; espero que a passos

mais acelerados.

É preciso analisar o que tem

sido feito em matéria de Direito

Ambiental nos diversos países do

Mercosul, até para que possamos ten-

tar captar certa assimetria na legisla-

ção interna desses países, mesmo na

década de 90, quando todas as consti-

tuições desses países foram reforma-

das, não só para atender aos compro-

missos internacionalmente assumidos

no plano ambiental, mas também para

permitir o avanço do processo de

integração. Com exceção da nossa,

que já era uma constituição atualiza-

da, todas as outras foram

reformuladas.

A nação argentina, por

exemplo, é uma república federalista

que realizou uma reforma

constitucional em 1994. Nessa refor-

ma, algumas novidades muito signifi-

cativas foram introduzidas em termos

de Direito Ambiental. Lá se passou a

reconhecer, como interesse generaliza-

do, o meio ambiente sadio e equilibra-

do. Impôs-se a observância do desen-

volvimento sustentável, a consignação

de um dever genérico de preservação,

a obrigação de recompor o dano e a

obrigação do Estado na proteção des-

se direito. Estabelece-se uma compe-

tência legislativa concorrente entre a

nação e as províncias – é um sistema

muito parecido com o nosso, de

competência legislativa concorrente e
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material comum.

 Há também uma competência

supletiva, como no Brasil, em termos

de interesses locais. Nota-se o princí-

pio da subsidiariedade, que, embora

não específico do Direito Ambiental, na

verdade, é também sua característica.

Há previsão de uma ação de amparo

em defesa do direito difuso, a qual se-

ria equiparada, mais ou menos, a uma

ação cautelar. Ela permite uma prote-

ção imediata ante o risco de dano. E lá

temos um mecanismo interessante,

também adotado no Brasil, o da

legitimação processual extraordinária

do defensor do povo e das associações

– aí entram as nossas ONGs para a

propositura de ações em defesa do

meio ambiente. Esse defensor do povo

não é um representante do Ministério

Público, como no Brasil. É titular de um

cargo eletivo, no âmbito do Congres-

so, de cinco anos, podendo ser reeleito

por mais cinco, reconduzido, e atua no

âmbito processual. Essa legitimidade

extraordinária tem permitido, diga-se,

uma grande evolução na defesa

jurisdicional do meio ambiente na Ar-

gentina.

 A seguir, abordaremos os dis-

positivos correlatos da Constituição ar-

gentina, no aspecto internacional. Por

seu art. 75 , ns. 22 e 24, o Congresso

fica autorizado a aprovar ou rejeitar tra-

tados internacionais, e esses tratados

têm hierarquia superior à das leis – cha-

mo a atenção para esse aspecto rele-

vante. Além disso, o Congresso está

autorizado a aprovar tratados de

integração que deleguem competência

e jurisdição a órgãos supra-estatais, e

esses tratados também têm hierarquia

superior. A Constituição argentina já

aparelha a nação para aprimorar o pro-

cesso de integração; nesse aspecto,

estamos a um passo atrás.

Falamos a respeito do defensor

público e, no plano infraconstitucional,

temos uma atuação muito ativa peran-

te a Justiça, fazendo uso do Código

Civil, do Código de Processo Civil para

exigir a reparação de danos ambientais

e a concessão de tutela preventiva por

aqueles instrumentos aos quais já me

referi. Há uma legislação esparsa so-

bre matéria ambiental, como em todos

os países, e também uma Lei de Im-

pacto Ambiental, de 1992.

No plano da ação, destacaria a

existência de um Pacto Federal

Ambiental, de 1993, que unifica as

políticas das províncias em termos de

meio ambiente, por meio de um Con-

selho Federal – Cofema –, que coorde-

na essas políticas e procura estabele-

cer uma harmonia na defesa ambiental

argentina – aqui faço um parêntese

para registrar o excelente trabalho dou-

trinário feito naquele país em termos

de meio ambiente; lá começaram, na

verdade, antes de nós. Na década de

70, época em que engatinhávamos

nessa questão, foram produzidas ex-

celentes obras a respeito.
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A Argentina é signatária de di-

versos tratados, a saber: Convênio para

proscrição de experiências com armas

nucleares, Convênio sobre prevenção

da contaminação marítima por dejetos

e outros materiais, Convênio de Viena

sobre proteção à camada de ozônio,

Convênio sobre mudança climática,

Convênio sobre Biodiversidade.

 Passemos à abordagem da

Constituição paraguaia e da atuação da

defesa ambiental naquele país. O

Paraguai teve a sua Constituição refor-

mada em 1992. É uma república uni-

tária que não tem a forma federalista,

como tem o Brasil. Lá o meio ambien-

te é definido como o direito fundamen-

tal do homem; pensa-se nele como um

desdobramento do direito à vida e à

saúde. Observa-se a obrigação de re-

compor e de indenizar e, também, o

controle estatal das atividades, a san-

ção ao delito ecológico e a atuação do

Ministério Público. Na obrigação de re-

compor e de indenizar, reconhece-se

o interesse difuso na defesa do meio

ambiente e há uma responsabilidade

estatal por danos.

 Do ponto de vista dos disposi-

tivos correlatos, que novamente nos li-

gam ao Direito Internacional, gostaria

de enfatizar que o Paraguai prevê a

superioridade hierárquica dos tratados

em relação à lei interna e se submete a

uma ordem supranacional. Na verda-

de, endossa a teoria monista do Direi-

to que todos conhecemos: a base da

igualdade dos Estados-partes; admite

a criação de uma estrutura supra-

nacional e se submete a ela com base

nessa igualdade. Prevê também uma

competência legislativa municipal,

naturalmente em relação aos interes-

ses locais. O Ministério Público está le-

gitimado apenas para a ação penal e

há o defensor do povo, só que não

como o da Argentina, que tem compe-

tência para interferir na ação judicial;

é um delegado parlamentar no âmbito

do Congresso.  Trata-se de uma figura

interessante – digamos, talvez, que até

pudéssemos copiá-la –, um certo cutu-

cador oficial, que age no sentido de

viabilizar projetos de interesse social

quando não têm andamento no âmbi-

to do Congresso.

 O Paraguai é signatário de di-

versos tratados. Diria que ele se colo-

ca à frente do Brasil na questão da

integração. Mas, no plano da prática,

temos a registrar uma grande dificul-

dade no Paraguai: há um problema de

desmatamento muito sério, de perda

de vida animal talvez irrecuperável na-

quela região e há grande dificuldade

em se encontrar um trabalho

jurisdicional mais intenso, até, prova-

velmente, pela dificuldade de meios.

Há uma legislação esparsa, e, como já

mencionei, todos os países  a têm. Tam-

bém há no Paraguai uma lei de impac-

to ambiental, de 1993. Só mencionan-

do essa legislação constitucional, já se

pode perceber uma certa assimetria



54 Série Cadernos do CEJ, 21

entre os dois países.

Analisando a legislação consti-

tucional do Uruguai, objeto do próxi-

mo ponto esse país teve a sua Cons-

tituição reformada no ano de 1994 e

também no ano de 1996. A reforma

de 1996 tinha o objetivo específico de

atender a compromissos ambientais do

Uruguai no plano internacional.

Pela reforma de 1994, o Uru-

guai definia o Direito Ambiental como

fundamental do homem, um direito à

vida. Há uma previsão de que os direi-

tos reconhecidos na carta, os direitos

humanos, não são taxativos e se per-

mite o suprimento da norma por via

da doutrina, geralmente, admitida. Na

verdade, até a reforma de 1996, traba-

lhava-se com base em um processo de

integração de normas, entendendo o

Direito Ambiental como o direito a um

ambiente sadio, como desdobramen-

to do direito à vida, direito humano de

terceira geração.

Com a reforma de 1996, intro-

duziu-se na carta o art. 47, que reco-

nhece a natureza do direito difuso no

meio ambiente. Esse reconhecimento

traz ao Uruguai grande progresso na

área porque permite a atuação do Mi-

nistério Público nas questões

ambientais, que até então estava obs-

tada, e também a participação das as-

sociações de interesse social para pro-

mover essas ações – isso já está pre-

visto no Código Geral de Processo do

Uruguai.

Naquele país, há uma lei que

legitima o Ministério da Habitação a

propor ações que tenham efeito erga

omnes. Esse Ministério pode propor

tais ações no âmbito da sua atuação.

Existe também no Uruguai uma lei de

1988 que institui a ação de amparo. A

doutrina diz que os problemas

ambientais no Uruguai são escassos,

que o país tem um especial regime de

ventos, que está sempre sendo

purificado e que não há maiores

problemas. O Prof. Osvaldo Monteiro

de São Vicente, com a autoridade de

sua cátedra, discorda dessa posição,

com o argumento de que, com as

multinacionais atuando no país

disseminaram-se diversas unidades

fabris pelo território e começaram a

surgir os problemas ambientais, os

quais, segundo ele, não estão sendo

devidamente tratados.

A legislação uruguaia não pre-

vê a superioridade hierárquica dos tra-

tados, nem avança no sentido de per-

mitir que o Uruguai participe de um

processo supranacional em termos de

integração. O Uruguai também é

signatário de diversos tratados.

Não falarei sobre a legislação

ambiental no Brasil, porque será abor-

dada por diversos especialistas na ma-

téria. Estou aqui, também, na condi-

ção de estudante, que todos somos,

do Direito. Apenas deixo registrado que
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a nossa Constituição é considerada

uma das mais avançadas em termos

de Direito Ambiental; é um exemplo de

abordagem ambientalista e dá suporte

a uma legislação muito profícua, cujo

boom ocorreu na década de 80, com

a lei que instituiu a política nacional do

meio ambiente, como mencionou o

Professor Leme, a qual teve um desen-

volvimento notável na década de 90.

Há diversos dispositivos esparsos na

Constituição acerca do meio ambien-

te, além daquele capítulo em que está

plenamente desenvolvido o assunto, na

forma do art. 225. Mas a nossa Consti-

tuição  não prevê hierarquia superior

dos tratados – já nos referimos a

isso –, o que representa uma grande

dificuldade.

O Brasil é signatário de vários

tratados. Todos conhecem o Direito

Ambiental nacional. Antes de ingressar

no Direito Ambiental no Mercosul,

gostaria de registrar a assimetria que

se verifica no plano da produção

legislativa – chamo a atenção para isso;

pois é aí que, na verdade, está o

benefício que o processo de integração

traz à região.

 O Mercosul teve início com o

Tratado de Assunção, em 1991; em um

dos objetivos desse Tratado, não se

disse que haveria a necessidade da

preservação ambiental. Os seus obje-

tivos se propõem à instituição de um

mercado comum. No entanto o máxi-

mo que temos é a consignação de que

o objetivo é a harmonização da legis-

lação. Mas, nos considerandos do Tra-

tado do Mercosul, indica-se ser a políti-

ca ambiental um instrumento para a

consecução dos seus fins. Quando se

interpreta um tratado, seus consi-

derandos são a parte relevante, que vai

definir o rumo da interpretação das

regras contidas no corpo do tratado.

Então, pelo Tratado de Assunção, o

Mercosul usará a defesa ambiental

como instrumento de integração.

O Protocolo de Ouro Preto, de

dezembro de 1994, ratificado em

1995, conferiu uma estrutura ao

Mercosul, dando-lhe personalidade ju-

rídica de Direito Internacional e fez que

este ingressasse na nova fase do

processo de integração, aquela fase de

união aduaneira, porque, no Protocolo

de Ouro Preto, instituiu-se a tarifa

externa comum, pela qual se operou a

passagem de fases no processo de

integração, as quais já tivemos oportu-

nidade de ver. Por tal Protocolo, confe-

riu-se uma estrutura ao Mercosul, cujo

estudo eu recomendaria por intermé-

dio do trabalho da Professora Maristela

Basso, que traz um organograma com-

pleto e muito interessante na obra

Mercosul: seus efeitos jurídicos, eco-

nômicos e políticos nos Estados-mem-

bros, obra bastante conhecida na área.

Trago um resumo em que ressalto o

que nos interessa para a exposição. No

organograma, podemos observar os

órgãos que têm poder de decisão no
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Mercosul, entre eles o Conselho do

Mercosul, seu órgão superior; o Grupo

de Mercado Comum, órgão executivo;

os órgãos de assistência e, dentre es-

tes, os dez subgrupos de trabalho que

ministram subsídios para as elabora-

ções dos acordos e tratados firmados

no âmbito do Mercosul, fazendo pes-

quisas e trabalhando nessa área. Den-

tre esses subgrupos, temos o sexto

subgrupo de trabalho, voltado à maté-

ria ambiental. Anteriormente, ele se

denominava REMA – Reunião Especi-

alizada do Meio Ambiente –, que se

transformou, então, no sexto subgrupo

de trabalho, com diversos objetivos

quais sejam: a) estudo das restrições

não tarifárias, visando sua harmo-

nização ou eliminação; b) estabele-

cimento de regras que assegurem

adequada competitividade entre os

estados-partes; c) norma sobre a

adoção e implementação da série ISO

14000, gestão ambiental, como fator

diferencial de competitividade no

mercado internacional; d) elaboração

de documento que otimize os níveis

de qualidade ambiental em todos os

estados membros com projeto de

instrumento jurídico do meio ambiente

no Mercosul; e) criação de um sistema

de informação ambiental; f) criação do

selo verde Mercosul.

O sexto subgrupo de trabalho

tem uma missão que define que have-

rá na região, com o incremento do pro-

cesso de integração, um aprimoramen-

to do Direito Ambiental. Nesses objeti-

vos, encontra-se o que há de mais

moderno em Direito Ambiental.

Principalmente, chamo a atenção para

o fato de que se pretende a elaboração

de um documento para otimizar os

níveis de qualidade ambiental em todos

os Estados-membros, ou seja, não

trabalharemos para trás, mas para

frente, melhorando em todos os

Estados-membros com o projeto de

instrumento jurídico do ambiente no

Mercosul. Esse projeto, na verdade,

constituiu-se de uma minuta oferecida

ao público em julho de 1998, segundo

revela a Revista de Direito Ambiental,

sob a responsabilidade do Professor

Herman. Essa minuta traz o

alinhamento geral da política no

Mercosul e, conforme me informou o

Prof. Leme Machado, foi recentemente

aprovada no Grupo de Mercado

Comum e encaminhada à aprovação

do Conselho de Mercado Comum,

devendo ser objeto de uma reunião em

junho de 2001, o que não significa que

será ali aprovada, mas, pelo menos,

estará sendo examinada; dando

portanto, mais um pequeno passo.

Observem ser um processo len-

to porque é de julho de 1998, e até

agora não conseguimos firmar esse

protocolo, que é uma necessidade. De

qualquer forma, vale registrar que esse

documento único nos traz a observân-

cia de princípios gerais específicos do

Direito Ambiental, como o princípio da
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precaução, o da prevenção, o do rea-

lismo, o da aplicabilidade, o da coope-

ração e o princípio minimalista, para o

qual chamo a atenção, ou seja, a co-

munidade vai baixar  normas de um

patamar mínimo de proteção; o resto

ficará a cargo dos Estados-partes. Há

o princípio da participação popular, o

do desenvolvimento sustentável e o

princípio do poluidor pagador. Na ver-

dade, já se pode observar serem to-

dos eles princípios modernos. Esses

mecanismos de gestão ambiental, me-

didas de proteção ambiental, são os

mais modernos possíveis, por isso re-

presentam mais um reforço àquela

nossa conclusão de que o Direito

Ambiental florescerá no Mercosul.

Não podemos esquecer – aí

vem uma continuidade daquela

resposta à nossa primeira indagação –

que o Direito Ambiental tem um caráter

universalista. Não adianta pensar em

Direito Ambiental isoladamente; há ne-

cessidade de que todos os Estados o

façam.

Antigamente, pensava-se: va-

mos tratar do Direito Ambiental no Bra-

sil, e está muito bom assim. Contudo

isso não é suficiente porque, se o nos-

so vizinho está poluindo, o nosso ar

será contaminado, a nossa água será

contaminada. Na verdade, temos de

pensar que a cooperação, o entendi-

mento, a colocação de um patamar

equilibrado de proteção ambiental,

além de um imperativo lógico nesses

processos de integração, como disse

antes, são também uma necessidade

inegável nos dias de hoje em face da

consciência que temos. E, em razão

desse princípio minimalista, não preci-

samos ter receio de virem a ser reduzi-

dos os nossos níveis de proteção

ambiental. Atualmente, teremos uma

força de adaptação; devemos ceder

em algumas coisas, mas o nosso nível

de proteção ambiental interno pode ser

conservado em um patamar que con-

sigamos alcançar em face desse prin-

cípio minimalista ao qual já me referi.

Lembro-me de que, há alguns

anos, a televisão expunha uma propa-

ganda de detergente na qual uma dona

de casa faceira dizia muito orgulhosa:

as outras podem poluir; eu não. Na

verdade, sabemos que não é assim. Se

vamos conseguir, com o Mercosul, um

incremento do Direito Ambiental na

região, a América do Sul sairá muito

favorecida, todos sairemos favoreci-

dos, porque o planeta sairá favoreci-

do. Não há como fugir do caráter

universalista do Direito Ambiental.

Já encaminhando as minhas

conclusões, diria que o Mercosul se

dirige para a transformação em um gru-

po intragovernamental. Estamos cami-

nhando nesse sentido, o que será mui-

to bom. Até o momento, estamos ape-

nas trabalhando em nível de coopera-

ção internacional clássica pelos trata-

dos. No campo da solução de contro-

vérsia, temos apenas o Tribunal
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Arbitral, uma Corte não-permanente, o

que nos prejudica muito, pois não per-

mite a formação de uma jurisprudên-

cia firme, importante na questão

ambiental.

O Brasil oferece também uma

dificuldade ao processo de integração,

como já vimos, no plano constitucio-

nal. Teremos de trabalhar a fim de re-

formar a nossa Constituição, senão

sempre correremos o risco de que uma

lei interna, posterior ao tratado,

derrogue-o ao ingressar na nossa legis-

lação. Recentemente, o Superior Tribu-

nal de Justiça disse que a Convenção

de Varsóvia havia sido derrogada, no

Brasil, pelo Código do Consumidor na

questão da indenização tarifada de ba-

gagem. Isso é muito sério, porque o

Brasil tem compromissos internacional-

mente assumidos; se ele nunca denun-

ciou à Convenção de Varsóvia,

estamos, agora, deixando de cumpri-

la. Teria errado o STJ? Eu diria que não.

Ele julgou com base no nosso sistema

constitucional. A nossa Constituição

precisa ser reformada e adaptada ao

processo de integração e aos compro-

missos assumidos internacionalmente

pelo Brasil. Todas as dificuldades exis-

tentes no processo de integração são

aquelas existentes no progresso do

Direto Ambiental.

O eminente Prof. Vladimir

Passos de Freitas me passou uma notí-

cia da imprensa sulina, indicando a

existência de trabalhos concretos em

torno da formação de uma Corte de

Justiça do Mercosul. Essa Corte já é

uma realidade, e precisamos nos pre-

parar para ela. Nela há de haver uma

seção ambiental, uma especialização

que será embrião de uma futura Corte

de Justiça Ambiental no Mercosul,

como aquela que existe na Austrália,

sobre a qual já ouvimos o Dr. Terry e

para a qual devemos estar preparados.

Gostaria de encerrar exortando

os jovens advogados, acadêmicos de

Direito a que se envolvam com o Direi-

to Ambiental Internacional. Não tenho

dúvidas de que nessa linha evoluirá o

Direito Ambiental. Não podemos colo-

car-nos em casulos nessa questão. O

Direito Ambiental tem um caráter uni-

versal e se desenvolverá, e muito bem,

no Mercosul. Para isso, precisamos es-

tar preparados nos mais diversos ní-

veis, desde a formação do profissional

para sentar-se à mesa de negociações,

para peticionar perante essa Corte, que

espero seja uma Corte ambiental,

como para colaborar com o aprimora-

mento do Direito Ambiental. Deixo mi-

nha palavra de incentivo a esses jovens

profissionais para que caminhemos

juntos no processo de colaboração

com o progresso do Mercosul.

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA

SCHEIBE: Desembargadora Federal do

do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região.
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M
uitos, com certeza, ao exami-

narem o programa, já se per-

guntaram, e talvez o estejam

fazendo neste momento, o porquê do

tema da proteção constitucional do

meio ambiente em um painel dedica-

do à sua tutela internacional. Isso ocor-

re, como muito bem já o disse a Dra.

Virgínia, porque o Direito brasileiro não

aceita os tratados internacionais como

tendo hierarquia superior à Constitui-

ção. Tenho uma visão própria a res-

peito, baseada na experiência, não

muito boa, da tentativa de har-

monização da legislação de proteção

do consumidor há cerca de três ou

quatro anos. Não fosse esse óbice

constitucional, teríamos hoje, com cer-

teza, um finado Código de Defesa do

Consumidor, revogado e afastado por

normas aprovadas no âmbito do

Mercosul, que estabeleciam padrões

inferiores de proteção à cidadania do

consumidor no nosso país. Mas isso

fica para os debates que, certamente,

serão bastante ricos.

Dividi a minha intervenção em

duas partes: a primeira, uma teoria ge-

ral da proteção constitucional do meio

ambiente; a segunda, o meio ambien-

te na Constituição Federal de 1988.

Esta última vem sendo tratada em

profundidade, na doutrina nacional.

Refiro-me, por exemplo, ao trabalho do

Prof. José Afonso da Silva, meu mestre

querido, ao qual não só eu mas todos

os brasileiros devemos um oceano de

gratidão. Esse jurista, que

recentemente se aposentou na

Universidade de São Paulo, ainda está

à espera das homenagens que todos

temos, por obrigação, de fazer à sua

história de cidadão, de homem digno

e de ser humano extraordinário.

Contudo a parte primeira não vem re-

cebendo a atenção necessária da dou-

trina nacional. E não há, como se sabe,

interpretação e aplicação da Constitui-

ção Federal sem uma compreensão

vestibular daquilo que poderíamos de-

nominar teoria geral da norma consti-

tucional, que informa e, de certa ma-

neira, orienta a aplicação do texto cons-

titucional.

Por isso começamos com o es-

forço de fazer um rápido esboço do

que seria essa teoria geral da tutela

constitucional do meio ambiente. A

questão preliminar, ao abordar o tema,

é sobre a necessidade de inseri-lo na

constituição. É preciso constitucio-

nalizar? Haveria essa necessidade ab-

soluta de contar, no texto da norma

maior, com dispositivos tratando do

tema objeto deste seminário? Em tese,

nesse tema ou em qualquer outro, bas-

taria querer proteger legislando e

implementando as normas ordinárias

promulgadas.

Mas sabemos que, tendo em

vista a experiência histórica, muitas

vezes uma sociedade ou comunidade,

diante do valor de um determinado

bem – o item da pauta social –, opta
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por elevá-lo ao plano constitucional,

com isso visando alcançar benefícios

a que faremos referência em seguida.

Parece haver uma tendência

universal, de certa maneira irresistível,

a constitucionalizar a proteção do meio

ambiente. Hoje são poucos os países

que ainda não alteraram a sua carta

maior para incluir tal tutela. Um dos

últimos a fazê-lo, e o fez após tentati-

vas várias no decorrer dos anos, foi a

Alemanha na sua Constituição

unificada, após a queda do muro de

Berlim, todavia ainda há uns poucos

países onde essa norma constitucional

pelo menos não está prevista expres-

samente, como é o caso dos Estados

Unidos e da Itália.

Parece-me que se pretende,

com essa proteção constitucional, em

primeiro lugar, elevar a questão

ambiental ao plano máximo da hierar-

quia das leis e, em segundo lugar, bus-

car um sentido redistributivo dos be-

nefícios e custos ambientais. Quere-

mos fazê-lo na Constituição, e não pela

via da norma ordinária.

A degradação ambiental não

deixa de ser uma apropriação indevida

de benefícios ambientais. É, na verda-

de, a monopolização dos benefícios e

a     socialização dos custos. Daí o sen-

tido da norma constitucional de

redistribuir benefícios e custos. Aliás,

o Professor Gylvan fez referência ao

princípio poluidor pagador, um dos

mecanismos – do qual, infelizmente,

não vamos tratar – dessa nova equa-

ção e desse esforço redistributivo da

Constituição.

Todavia o mais importante de

tudo – é um ponto que queria ressal-

tar, embora não vá tratar dele em pro-

fundidade – é que, com a norma cons-

titucional, especialmente na forma

redigida em 1988, estabeleceu-se um

dever de não degradar, ou seja, inver-

teu-se aquele paradigma clássico do

Código Civil de que tudo é possível,

inclusive destruir, desde que sejam res-

peitados os direitos dos vizinhos. E, por

vizinhos, entendemos, tradicionalmen-

te, na civilística, pelo menos naquela

seguida pelo Brasil, os geograficamen-

te próximos.

Afora esse ponto, o Direito Pri-

vado, na sua base, permitia fizéssemos,

como dominus e até como posseiros,

ou sem ser dominus ou posseiros, tudo

o que quiséssemos, inclusive destruir

– e isso acabou influenciando o Direito

Público. E a Constituição, no art. 225,

altera integralmente esse paradigma

civilístico que dominou o nosso

ordenamento jurídico e a própria dou-

trina até bem recentemente – voltare-

mos a esse item de forma indireta ao

término da minha intervenção.

Historicamente, a proteção

constitucional do meio ambiente é um

fenômeno recente. Grécia, após a que-

da da ditadura dos coronéis, Portugal
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e Espanha foram os três primeiros paí-

ses a legislar na perspectiva constitu-

cional, pelo menos geograficamente,

pensando nos países que não estavam

no antigo bloco soviético, ou não o

seguiam. Encontrávamos nessas

constituições hoje interrogadas, normas

constitucionais fictícias de proteção ao

meio ambiente.

Quais seriam os benefícios da

constitucionalização? Aqui temos de

fazer um juízo valorativo, comparar

benefícios e eventualmente dificulda-

des que ela  venha a trazer. O primeiro

benefício parece-me ser o da visibilida-

de. A Constituição é um modelo para

os cidadãos e tem um valor didático

fundamental; vale como permanente

lembrança da relevância do meio am-

biente para todos nós. Além disso, a

norma constitucional traz em si um teor

maior de respeitabilidade ou uma exi-

gência maior de responsabilidade. Pa-

rece que nos acanhamos mais, ou pelo

menos deveríamos, quando assumi-

mos, em mea culpa, que desrespeita-

mos uma norma constitucional vis-a-

vis à inobservância de uma norma, de

uma portaria de órgão inferior. A Cons-

tituição é norma superior na hierarquia

legislativa, é uma espécie de santuário

legislativo dotado, na expressão de

Canotilho, de preeminência normativa.

A Constituição trata e protege aspira-

ções fundamentais da sociedade e, por

isso mesmo, impõe, exige, inspira uma

maior respeitabilidade. Mas, pragmati-

camente, com a norma constitucional,

buscamos segurança normativa, e

creio que isso é básico hoje no nosso

país, diante das incertezas no terreno

legislativo com o uso das medidas pro-

visórias – e não faço nenhum juízo de

valor.

A norma constitucional – no

caso do meio ambiente, isto tem sido

fundamental, especialmente no que se

refere à responsabilidade civil, de que

vamos tratar aqui – é o estudo prévio

de impacto ambiental. A Constituição

garante uma certa durabilidade

legislativa, um pacto de permanência

entre legislador e destinatários da nor-

ma. Assim, se compreendermos – e

vamos voltar a essa questão – a prote-

ção do meio ambiente como um direi-

to fundamental, portanto norma pétrea,

que não pode ser alterada, nos termos

dos arts. 5º, § 2º, e 60, § 4º, inciso IV,

da Constituição Federal, será esse o

pensamento ao entendermos que a

Constituição garante um procedimen-

to rigoroso para a alteração dos seus

dispositivos. Em um ou em outro caso,

há uma proteção maior no que se refe-

re à possibilidade de alteração da pres-

crição constitucional.

Contudo o mais importante, no

meu ponto de vista, é que, com a

constitucionalização, alteramos ou

substituímos o paradigma da legalida-

de ambiental, por exemplo, a proteção

do meio ambiente por normas

infraconstitucionais, como Código Flo-
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restal, Lei da Política Nacional do Meio

Ambiente, Lei de Proteção à Fauna, etc,

pelo paradigma da constitucionalidade

ambiental. Vejam que isso passa des-

percebido. Quando constituciona-

lizamos, já não tratamos de legalidade

ambiental, estamos fazendo incursão

em um outro terreno, o da

constitucionalidade ambiental, mas

estamos tão presos à doutrina

publicista e privatística tradicional que

parece soar mais forte legalidade do

que constitucionalidade. A consti-

tucionalidade, portanto, substitui a le-

galidade na sua função de veículo de

valores essenciais – é básico, mas mui-

tas vezes o esquecemos.

Finalmente, quando constitucio-

nalizamos, criamos uma poderosa fer-

ramenta exegética – e esta Corte assim

tem procedido, nunca abusando das

normas constitucionais de proteção do

meio ambiente. Legitimamos a interven-

ção governamental, regulatória ou não,

estabelecemos padrões de orientação

na formulação de políticas públicas e,

por fim, se entendermos que estamos

diante de direitos e garantias fundamen-

tais, prevemos ou instituímos mecanis-

mos de aplicabilidade imediata, na for-

ma do art. 5º, § 2º, da Constituição

Federal.

Essa seria uma síntese, no meu

modo de ver, dos benefícios da inclu-

são da proteção do meio ambiente no

texto constitucional. Há riscos, pensei

em vários, mas, não tendo tempo aqui

para discuti-los, quero mencionar pelo

menos três. O primeiro é a

constitucionalização de conceitos, di-

reitos e obrigações insuficientemente

amadurecidos ou compreendidos e até

superados. E a nossa Constituição apre-

senta alguns modelos disso na parte

ambiental, por exemplo, quando faz

referência a "equilíbrio ambiental", um

conceito biológico superado que foi

importante em um determinado mo-

mento, no final da década de 60 e iní-

cio da de 70, divulgado por dois dos

maiores ecologistas, ambos ainda vi-

vos, os irmãos Odum, mas que, hoje,

sabemos, não reflete, na perspectiva

científica, a retidão conceitual espera-

da e, de certa maneira, necessária.

O segundo risco, relacionado

até mesmo a um benefício, é a dificul-

dade de retificação posterior. Gostaría-

mos de fazer acertos nas normas cons-

titucionais de proteção do meio ambi-

ente, todavia temos uma dificuldade –

que nos favorece quando querem reti-

ficar para diminuir as garantias

ambientais – quando queremos retifi-

car para ampliar, incluir aspectos no-

vos ou até mesmo corrigir pequenas

falhas do texto constitucional.

O terceiro, conforme o enten-

dimento que venhamos a ter da força

vinculatória da norma constitucional,

é o risco de enfraquecer o valor e as

forças normativas das disposições

constitucionais, uma espécie de senti-

do retórico, abstrato, ineficiente e, de


